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SEÇÃO I - INFORMAÇÕES GERAIS
 

A publicação “Avisos aos Navegantes Área Marítima e Hidrovias em Geral” é um folheto quinzenal elaborado pelo Centro de 
Hidrografi a da Marinha (CHM), sob delegação da Diretoria de Hidrografi a e Navegação (DHN). Tem o propósito principal de fornecer, 
aos navegantes e usuários em geral, informações destinadas à atualização das cartas e publicações náuticas brasileiras relativas à área 
marítima e às hidrovias nacionais (áreas fl uviais e lacustres), em cumprimento à Regra 9 do Capítulo V da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (International Convention for the Safety of Life at Sea – SOLAS, 1974). Adicionalmente são 
apresentados alguns dos Avisos-Rádio Náuticos em vigor, bem como outras informações gerais importantes aos navegantes, exceto 
as relativas às cartas e publicações náuticas dos rios Paraguai, Paraná e Tietê, e afl uentes, as quais são tratadas pelos “Avisos aos 
Navegantes Hidrovia Paraguai-Paraná” e “Avisos aos Navegantes Hidrovia Tietê-Paraná”.

1 - ESTRUTURA 

O folheto “Avisos aos Navegantes Área Marítima e Hidrovias em Geral” compreende as seguintes seções:

Seção I - Informações Gerais: descreve a estrutura do folheto, apresenta informações sobre a classifi cação, defi nição e a numeração 
dos Avisos-Rádio Náuticos, Avisos Temporários, Preliminares e Permanentes, sobre a divulgação do folheto e das Informações de 
Segurança Marítima, bem como recomendações e advertências relevantes aos navegantes.
 
Seção II - Avisos-Rádio Náuticos: apresenta alguns dos Avisos-Rádio Náuticos que, na data de edição do folheto, estão em vigor há 
mais de 6 semanas. Ao serem incluídos pela primeira vez, os Avisos-Rádio Náuticos são apresentados em inteiro teor. Nos folhetos 
subsequentes, são indicados apenas por meio de seus números e dos números dos folhetos nos quais foram publicados em inteiro teor.

Não constam, nessa Seção, os Avisos-Rádio SAR (busca e salvamento) e os Avisos-Rádio Náuticos relativos à interdição de área 
marítima, realização de reboques, ocorrência de derrelitos, regatas, movimentação de navios engajados em levantamentos marítimos 
e outros eventos de curta duração. Tais Avisos-Rádios são, exclusivamente, divulgados via rádio/satélite e disponibilizados na internet 
(ver o item 5).

Também não constam nessa Seção os Avisos-Rádio relativos aos rios Paraguai, Paraná eTietê, e afl uentes, os quais são 
apresentados na Seção II dos “Avisos aos Navegantes Hidrovia Paraguai-Paraná” e “Avisos aos Navegantes Hidrovia Tietê-Paraná”.

Seção III - Correções às Cartas Náuticas: apresenta os Avisos Temporários, Preliminares e Permanentes, com vistas à atualização 
das cartas náuticas da área marítima e das hidrovias nacionais, à exceção das cartas dos rios Paraguai, Paraná e Tietê, e afl uentes, as 
quais são divulgadas por meio da Seção III dos “Avisos aos Navegantes Hidrovia Paraguai-Paraná” e “Avisos aos Navegantes Hidrovia 
Tietê-Paraná”.

Os Avisos Temporários, Preliminares e Permanentes que entraram em vigor na quinzena a que se refere o folheto estão 
apresentados em inteiro teor. O intervalo de numeração destes Avisos consta na folha de rosto do folheto. Quando não houver nenhum 
Aviso novo na quinzena, será inserida neste campo a expressão “Nenhum Aviso”.

Os Avisos Temporários e Preliminares em vigor, porém já divulgados em folhetos anteriores, estão indicados apenas por seus 
números e os números dos folhetos mais recentes nos quais foram divulgados em inteiro teor.

Todos os Avisos Temporários e Preliminares em vigor são publicados em inteiro teor nos folhetos nºs 1 e 13 de cada ano.

Seção IV - Correções às Publicações Náuticas: apresenta as informações destinadas à correção da Lista de Faróis, da Lista de 
Auxílios-Rádio, dos Roteiros e de outras publicações náuticas (Catálogo de Cartas e Publicações, Lista de Sinais Cegos, etc.) da área 
marítima e das hidrovias nacionais (áreas fl uviais e lacustres), à exceção das publicações específi cas dos rios Paraguai, Paraná e Tietê, 
e afl uentes, as quais são divulgadas pelos “Avisos aos Navegantes Hidrovia Paraguai-Paraná” e “Avisos aos Navegantes Hidrovia Tietê-
Paraná”.

Seção V - Avisos Permanentes Especiais: apresenta, em inteiro teor, os Avisos Permanentes Especiais que entraram em vigor na 
quinzena a que se refere o folheto.

Os Avisos Permanentes Especiais em vigor, porém já divulgados em folhetos anteriores, são indicados apenas por meio de seus 
números e dos números dos folhetos mais recentes nos quais foram divulgados em inteiro teor.

Anualmente, nos folhetos nºs 1 e 13, são divulgados, em inteiro teor, todos os Avisos Permanentes Especiais em vigor.

Seção VI - Notícias Diversas: apresenta informações sobre a produção de cartas e publicações náuticas e notas aos usuários.

Seção VII - Reproduções de Trechos, Quadros e Notas: fornece as “Correções de Trechos”, os “Quadros” e as “Notas”, vulgarmente 
denominados “bacalhaus”, a serem inseridos nas cartas náuticas.

2 - DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS AVISOS-RÁDIO NÁUTICOS

Os Avisos-Rádio Náuticos são mensagens transmitidas aos navios com o propósito de fornecer informações urgentes relevantes  
à segurança da navegação. Em conjunto com os Avisos-Rádio SAR e as Informações Meteorológicas compreendem o que se denomina 
de “Informações de Segurança Marítima”.

Devido à urgência que se deseja com que cheguem aos navegantes, têm como método de disseminação principal as transmissões 
via rádio e/ou via satélite.

Alguns Avisos-Rádio Náuticos são, por vezes, substituídos por Avisos Temporários, Preliminares ou Permanentes.

2.1 - Os Avisos-Rádio Náuticos são classifi cados:
a)  Em função do tipo de navegação a que irá, primordialmente, interessar:

- Avisos-Rádio Náuticos NAVAREA  –  informações de interesse à navegação oceânica dentro da NAVAREA V (área marítima 
sob a responsabilidade do Brasil), além dos limites das regiões costeiras estabelecidas (ver a Figura 1).

- Avisos-Rádio Náuticos Costeiros  –  informações de interesse à navegação costeira dentro da NAVAREA V.
- Avisos-Rádio Náuticos Locais  –  informações de interesse à navegação praticada em áreas próximas à costa (até, 
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aproximadamente, 3 milhas), ou em vias navegáveis interiores (baías, portos e seus canais de acesso, rios, lagos e lagoas) onde, 
normalmente, os navios de maior porte navegam com auxílio de práticos locais.

b)  Adicionalmente, os Avisos-Rádio Náuticos Costeiros e Locais são classifi cados também em função da região onde o fato ou evento 
informado ocorreu (ver representação esquemática na Figura 1):

- Avisos-Rádio Náuticos (Costeiros ou Locais) da Bacia Amazônica - afetos aos rios Amazonas, Pará, e afl uentes, até a região 
marítima estuarina.

- Avisos-Rádio Náuticos (Costeiros ou Locais) da Costa Norte.
- Avisos-Rádio Náuticos (Costeiros ou Locais) da Costa Leste.
- Avisos-Rádio Náuticos (Costeiros ou Locais) da Costa Sul.
- Avisos-Rádio Náuticos (Locais) do rio Paraguai.
- Avisos-Rádio Náuticos (Locais) dos rios Tietê e Paraná.
- Avisos-Rádio Náuticos (Locais) de Hidrovias em Geral, exceto os rios Paraguai, Tietê e Paraná.

c) Os Avisos-Rádio Náuticos são identifi cados por:
- Avisos-Rádio Náuticos NAVAREA: numeração sequencial anual de 4 algarismos (de 0001 a 6999) e ano de entrada em vigor  

do Aviso.
- Avisos-Rádio Náuticos Costeiros: letra(s) indicativa(s) das regiões de ocorrência, numeração sequencial anual de 4 algarismos 

(de 0001 a 6999) e ano de entrada em vigor do Aviso.
- Avisos-Rádio Náuticos Locais: letra(s) indicativa(s) das regiões de ocorrência, seguida(s) de numeração sequencial anual de 

4 algarismos (a partir de 7001) e do ano de entrada em vigor do Aviso. No caso dos Avisos-Rádio Náuticos Locais dos rios Paraguai, 
Paraná e Tietê (e seus afl uentes) a numeração anual inicia-se em 0001.

Adotam-se as seguintes letras indicativas das regiões de ocorrência: 

I - Bacia Amazônica N - Costa Norte E - Costa Leste S - Costa Sul

HG - Hidrovias em Geral (rios, lagos e lagoas em geral) HI -  Rio Paraguai e afl uentes HT - Rios Tietê e Paraná, e afl uentes

Exemplos: S 7021/07 Aviso-Rádio Náutico Local da Costa Sul, número 7021, do ano de 2007.
E 0027/08 Aviso-Rádio Náutico Costeiro da Costa Leste, número 0027, do ano de 2008.

0123/08 Aviso-Rádio Náutico NAVAREA, número 0123, do ano de 2008.

3 - DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS AVISOS TEMPORÁRIOS, PRELIMINARES E PERMANENTES

Os Avisos Temporários, Preliminares e Permanentes são informações de correções às cartas náuticas.
São divulgados exclusivamente por meio dos “Avisos aos Navegantes”.

Avisos Temporários – informações de correções de caráter transitório. As correções decorrentes destes avisos devem ser feitas 
a lápis. 

Avisos Preliminares – antecipam informações de correções que, posteriormente, serão objeto de Avisos Permanentes. As 
correções decorrentes destes avisos devem ser feitas a lápis. 

Avisos Permanentes – informações de correções defi nitivas. As correções decorrentes destes avisos devem ser feitas a caneta 
ou por inserção de “bacalhaus”, conforme o caso. Após a realização da correção, o campo de “Pequenas Correções” (canto inferior 
esquerdo da carta) deve ser preenchido com o ano e o número do Aviso Permanente correspondente. 

a) Os Avisos Temporários, Preliminares e Permanentes são classifi cados em função da região a que se referem:
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) de Áreas Oceânicas - correções referentes às áreas marítimas situa-   

das além das regiões costeiras nacionais.
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) da Bacia Amazônica.
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) da Costa Norte.
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) da Costa Leste.
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) da Costa Sul.
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) do rio Paraguai.
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) dos rios Tietê e Paraná.
- Avisos (Temporários, Preliminares ou Permanentes) de Hidrovias em Geral, exceto dos rios Paraguai, Tietê e Paraná.

b) Os Avisos Temporários, Preliminares e Permanentes são identifi cados pela(s) letra(s) indicativa(s) da região de ocorrência*, 
seguida(s) de numeração sequencial anual (a partir de 1), das letras (T) ou (P) (respectivamente, no caso dos Avisos Temporários e 
Preliminares) e do ano de entrada em vigor do Aviso.

* Ver representação esquemática na Figura 1. Para as Áreas Oceânicas não serão utilizadas letras indicativas da região.

Adotam-se as seguintes letras indicativas das regiões de ocorrência: 

I - Bacia Amazônica N - Costa Norte E - Costa Leste S - Costa Sul

HG - Hidrovias em Geral (rios, lagos e lagoas em geral) HI -  Rio Paraguai e afl uentes HT - Rios Tietê e Paraná, e afl uentes
 

Exemplos: I 78(T)/07 Aviso Temporário da Bacia Amazônica, número 78, do ano de 2007
15(T)/07 Aviso Temporário de Área Oceânica, número 15, do ano de 2007

N 94(P)/08 Aviso Preliminar da Costa Norte, número 94, do ano de 2008
47(P)/08 Aviso Preliminar de Área Oceânica, número 47, do ano de 2008

E 2/08 Aviso Permanente da Costa Leste, número 2, do ano de 2008
24/08 Aviso Permanente de Área Oceânica, número 24, do ano de 2008
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4 - DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS AVISOS PERMANENTES ESPECIAIS

Destinam-se a prover informações gerais de caráter permanente, importantes aos navegantes. São divulgados exclusivamente 
por meio dos “Avisos aos Navegantes”. São identifi cados pela sigla “APE” seguida de numeração sequencial anual e do ano de entrada 
em vigor do aviso.

Exemplo: APE 3/08 Aviso Permanente Especial, número 3, do ano de 2008

5 - DIVULGAÇÃO DOS “AVISOS AOS NAVEGANTES”

Os “Avisos aos Navegantes Área Marítima e Hidrovias em Geral” podem  ser acessados livremente na Internet, no sítio:    
https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/folhetos. 

As informações sobre a Hidrovia Paraguai-Paraná são divulgadas, exclusivamente, por meio dos “Avisos aos 
Navegantes Hidrovia Paraguai–Paraná”, de periodicidade mensal, os quais estão disponíveis para acesso gratuito  na Internet em:                           
https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/hidrovia-paraguai. 

As informações sobre a Hidrovia Tietê-Paraná são divulgadas, exclusivamente, por meio dos “Avisos aos 
Navegantes Hidrovia Tietê-Paraná”, de periodicidade trimestral, os quais estão disponíveis para livre acesso  na Internet, em:                                                                                                     
https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/hidrovia-tiete-parana.

6 - DIVULGAÇÃO DE AVISOS-RÁDIO NÁUTICOS E SAR
 

A divulgação de Avisos-Rádio Náuticos e Avisos-Rádio SAR, bem como de Informações Meteorológicas está resumida no quadro 
apresentado na Tabela 1, mostrada a seguir. Para maiores detalhes, os navegantes devem consultar a “Lista de Auxílios-Rádio” e o 
Capítulo V da NORMAM-28/DHN.

Os Avisos-Rádio Náuticos NAVAREA e Costeiros são transmitidos diariamente via satélite (Inmarsat C) e via rádio enquanto 
estiverem em vigor. Contudo, caso ainda continuem em vigor após decorridas 6 semanas, passam a constar na Seção II dos “Avisos aos 
Navegantes”, deixando, defi nitivamente, de ser divulgados via satélite/rádio.

Os Avisos-Rádio Náuticos Locais são, normalmente, divulgados em apenas duas transmissões consecutivas via rádio, mesmo 
que permaneçam em vigor após isto. Contudo, alguns Avisos Locais, por tratarem de eventos que representam grande risco à navegação, 
como novos perigos e alterações críticas de balizamento, são divulgados diariamente até serem cancelados. Caso ainda continuem 
em vigor após decorridas 6 semanas, passam a constar na Seção II dos “Avisos aos Navegantes”, deixando, defi nitivamente, de ser 
divulgados via rádio.

A relação completa dos Avisos-Rádio Náuticos e SAR em vigor pode ser acessada pela internet, no endereço:
“www.mar.mil.br/dhn/chm/box-aviso-radio/avradio.htm”. Para recepção dos Avisos-Rádio Náuticos, via sistema Inmarsat-C, os navegantes 
devem programar seus equipamentos para a NAVAREA V e selecionar a(s) letra(s) designativa(s) da(s) região(ões) costeira(s) de 
interesse.

Semanalmente, às quartas-feiras, é divulgado um Aviso-Rádio Náutico NAVAREA, com a relação de  todos os Avisos-Rádio  em 
vigor. 

Os navegantes que necessitarem receber quaisquer Avisos-Rádio Náuticos ou SAR fora dos horários normais de transmissão 
podem solicitar, por radiotelefonia, em VHF, pelo Canal 16 (156,8 MHz), suas transmissões às estações da Rede Nacional de Estações 
Costeiras (RENEC) da Embratel, cuja relação consta no Apêndice V - 2  da “Lista de Auxílios-Rádio”. As frequências de chamada constam 
do quadro apresentado na Tabela 1.

7 - RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS

a) Tendo em vista a urgência com a qual devem ser divulgados, os Avisos-Rádio Náuticos podem decorrer de informações 
incompletas, imprecisas, ou mesmo não confi rmadas, devendo os navegantes levar isto em conta quando decidirem o grau de confi ança 
que atribuirão à informação divulgada.

b) Os Avisos Temporários, quando indicarem em seus textos a data de término, serão, a priori, automaticamente cancelados, no 
mês subsequente ao do término especifi cado.

c) Publicações Náuticas 
Para navegação nas águas sob jurisdição brasileira, recomenda-se o uso exclusivo das publicações náuticas editadas pela 

Marinha do Brasil, ou por ela homologadas, que devem ser mantidas atualizadas e disponíveis para uso a bordo.
Para a atualização das publicações, os navegantes devem acompanhar, sistematicamente, as correções e informações 

disponibilizadas nas Seções IV e VI dos “Avisos aos Navegantes”. As seguintes publicações devem ser utilizadas em complemento às 
cartas náuticas:

Lista de Faróis e Lista de Sinais Cegos (editadas pela DHN) – destinam-se a fornecer informações detalhadas sobre os sinais 
luminosos (faróis, faroletes, barcas-faróis e boias luminosas) e cegos (boias cegas e balizas).

Lista de Auxílios-Rádio (editada pela DHN) - destina-se a fornecer informações detalhadas sobre os serviços-rádio de auxílio à 
navegação marítima existentes no Brasil e outros serviços-rádio úteis aos navegantes na área do Atlântico Sul.

Roteiros (editados pela DHN) - destinam-se a fornecer informações gerais de interesse à navegação, tais como descrições da 
costa, informações sobre demanda dos portos e fundeadouros, perigos, profundidades em barras e canais, informações meteorológicas, 
recursos de portos, estações de sinais visuais de toda natureza. É enfaticamente recomendada a leitura do Capítulo 1 (INFORMAÇÕES 
GERAIS) dos Roteiros.

Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar RIPEAM - 72 (editado pela DPC) - destina-se a normatizar as 
luzes, marcas e os sinais (sonoros e luminosos) a serem exibidos pelas embarcações, bem como as diversas regras de governo e 
navegação a serem adotadas pelos navegantes.

Tábuas das Marés (editada pela DHN) – destina-se a fornecer as previsões de marés para os principais portos brasileiros.
Carta 12000 (INT1) (editada pela DHN) – destina-se a descrever os símbolos, as abreviaturas e os termos utilizados nas cartas 

náuticas brasileiras.
d) Cartas Náuticas

Para navegação nas águas sob jurisdição brasileira, recomenda-se o uso exclusivo das cartas náuticas e croquis de navegação 
editados pela DHN ou por ela homologados, que devem ser mantidos atualizados e disponíveis para uso a bordo.

Para a atualização das cartas náuticas, os navegantes devem acompanhar, sistematicamente, as correções e informações 
disponibilizadas nas Seções III e VI dos “Avisos aos Navegantes” e congregadas semestralmente na publicação DH20 - “Relação das 
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Cartas e Publicações Náuticas e Respectivas Correções Divulgadas por Avisos aos Navegantes”.
As coordenadas para inserção de “Notas” e “Quadros” referem-se ao canto inferior esquerdo da nota ou do quadro, conforme o 

exemplo gráfi co abaixo.

Posição de 
inserção

NOTA DE PRECAUÇÃO

—————> O

O navegante deve ter atenção para a existência de cartas contíguas e/ou do mesmo trecho com “datums” diferentes. Em face 
disto, quando da mudança de carta, recomenda-se que a plotagem da posição a ser transferida seja feita com base em referência 
(marcação/distância) a pontos notáveis em terra. A informação sobre o “datum” das cartas, quando disponível, consta abaixo do título 
das mesmas.

e) Referência das Informações
As marcações referentes a setores de visibilidade de faróis, direções de luzes de alinhamento, de objetos conspícuos e de 

direções indicadoras de perigos são verdadeiras, de 000º a 360º, tomadas do largo, no sentido do movimento dos ponteiros do relógio. 
Quando, nas descrições de perigos, suas posições forem informadas por uma distância e uma marcação, estas serão dadas a partir do 
ponto estabelecido como referência.

As posições geográfi cas são expressas em graus, minutos e centésimos de minutos e referem-se, salvo indicação em contrário, 
à carta de maior escala.

Os horários referem-se, salvo indicação em contrário, à Hora Universal Coordenada (UTC).
As profundidades são referidas ao nível de redução da carta.
As altitudes são dadas em metros e referidas ao nível médio do mar.

f) Canalizações e cabos submarinos
Recomenda-se evitar fundear e pescar nas áreas onde haja indicação nas cartas náuticas de existência de canalizações e cabos 

submarinos.

f) Plataformas de Petróleo
Os navegantes devem ter atenção às diversas plataformas móveis e navios-sonda de exploração e explotação de petróleo 

existentes nas águas jurisdicionais brasileiras. A sinalização destas estruturas é regulamentada pelas Normas da Autoridade Marítima 
para Auxílios à Navegação (NORMAM-17/DHN) e a navegação a menos de 500 metros das mesmas é proibida.

As plataformas fi xas estão posicionadas conforme representado nas cartas náuticas brasileiras. As plataformas móveis e navios-
sonda têm suas posições divulgadas, periodicamente, por meio de Avisos-Rádio Náuticos Costeiros. Os navegantes devem ter cautela 
ao trafegar pela área.

g) As boias não devem ser utilizadas pelos navegantes como referências confi áveis para a determinação da posição de suas 
embarcações.

h) Os navegantes devem ter atenção à existência de navios envolvidos em levantamentos hidroceanográfi cos e sísmicos, 
sinalizados conforme estabelecido no RIPEAM. Tais embarcações além de terem restrições de manobra, por vezes estão rebocando 
longos dispositivos.

8 - RECOMENDAÇÕES PARA IMPRESSÃO DE “BACALHAUS” (CORREÇÕES DE TRECHOS, QUADROS E NOTAS)

Ao imprimir os bacalhaus a partir dos folhetos “Avisos aos Navegantes” disponibilizados na internet, ter os seguintes cuidados:
- Certifi car-se de que a opção de ajuste tipo “Fit to Page” ou “Dimensionamento de páginas”, no menu de impressão do Adobe 

Acrobat, esteja desabilitada, para que não haja compressão das imagens.
- Utilizar uma boa impressora colorida a Laser/Jato de Tinta, com resolução mínima de 300 dpi. As cópias coloridas impressas 

devem ser comparadas com suas respectivas imagens no monitor, para assegurar que todas as cores estejam reproduzidas 
adequadamente.

- Utilizar papel tamanho A4, com gramatura mínima de 75 g/m2.

9 - COLABORAÇÃO DOS NAVEGANTES OU USUÁRIOS

A Diretoria de Hidrografi a e Navegação (DHN) solicita aos navegantes que:

a) Ao constatarem quaisquer irregularidades que possam afetar a segurança da navegação, informem à estação-rádio costeira 
(RENEC) e encaminhem, posteriormente, o Formulário de Observação Marítima, modelo anexo ao fi nal deste folheto.

b) Ao constatarem quaisquer omissões ou inexatidões nas cartas ou publicações náuticas da DHN, encaminhem a Formulário de 
Observação Marítima, modelo anexo ao fi nal deste folheto.

c) As informações referentes ao funcionamento e atos de vandalismo a sinais náuticos verifi cados nos Estados da Bahia e 
Sergipe, sejam comunicadas ao Serviço de Sinalização Náutica do Leste (SSN-2) por meio do número 0800-284-2201.

d) As informações referentes ao funcionamento e atos de vandalismo a sinais náuticos, verifi cados nos estados do Pará e 
Amapá, sejam comunicadas pelo Disque Segurança da Navegação (0800 280 7200); ou à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental   
(92 3218-3950); à Capitania Fluvial de Santarém (93 3522-2870); ou à Capitania dos Portos do Amapá (96 3281-5480). No estado do 
Amazonas, que sejam comunicadas  à  Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, pelo Disque Segurança da Navegação (92 2123-4900).
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Tabela 1 - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA MARÍTIMA
(Avisos-Rádio Náuticos, Avisos SAR e Informações Meteorológicas) para a NAVAREA/METAREA V

A) TRANSMISSÕES VIA RÁDIO (FAIXA DE HF) – ESTAÇÃO RÁDIO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO

SERVIÇOS HORÁRIOS
(DIÁRIOS)

CANAIS
(*) FREQUÊNCIAS CONTEÚDOS

AVISOS-RÁDIO 
NÁUTICOS

E AVISOS SAR

0400Z às 0445Z RD
4.266,0 kHz 
(a pedido do 
navegante)
6.448,0 kHz
8.580,0 kHz
12.709,0 kHz
16.974,0 kHz

- Avisos-Rádio Náuticos NAVAREA e Costeiros 
(exceto os que já constam nos “Avisos aos 
Navegantes”) e Avisos SAR (português/inglês)
- Avisos-Rádio Náuticos Locais, exceto os 
que já constam nos “Avisos aos Navegantes” 
(português)

1430Z às 1530Z RD

2130Z às 2215Z RD

METEOROMARINHA 
0230Z às 0330Z RD - Previsões meteorológicas (português/inglês)

- Avisos de mau tempo (português/inglês)0600Z às 0730Z RD1845Z às 1930Z

CARTAS 
METEOROLÓGICAS

0745Z às 0925Z

RS 12.665,0 kHz
16.978,0 kHz

- Análise da pressão atmosférica à superfície
- Altura e direção de ondas
- Vento a 10m da superfície
- Temperatura da superfície do mar

1630Z às 1810Z

B) TRANSMISSÕES VIA RÁDIO (FAIXA DE VHF E HF) – REDE NACIONAL DE ESTAÇÕES COSTEIRAS – RENEC (EMBRATEL) 
SERVIÇOS HORÁRIOS CANAIS (*) FREQUÊNCIAS CONTEÚDOS

METEOROMARINHA, 
AVISOS DE MAU 

TEMPO

A pedido do 
navegante

RL

VHF: Chamada em 
156,8 MHz (Canal 16) 
e tráfego em Canal 
a ser designado pela 
estação.
HF: Chamada em 
4.125,0 kHz e tráfego 
em frequência 
designada pela 
estação.

- Previsões meteorológicas (português/inglês)
- Avisos de mau tempo (português/inglês)

AVISOS DE MAU 
TEMPO, AVISOS-RÁDIO 

NÁUTICOS E AVISOS 
SAR

Conforme a 
necessidade

- Avisos de mau tempo (português/inglês)
- Avisos-Rádio Náuticos Costeiros e Locais 
de maior relevância
- Avisos SAR (português/inglês)

C) TRANSMISSÕES VIA SATÉLITE (INMARSAT-C) – ESTAÇÃO TERRENA COSTEIRA, BURUM - HOLANDA

SERVIÇOS HORÁRIOS
(DIÁRIOS) SATÉLITE CONTEÚDOS

AVISOS-RÁDIO 
NÁUTICOS E AVISOS 

SAR

0030Z e 1230Z 
ou conforme a 
necessidade Atlântico Leste (AOR-E)

- Avisos SAR (inglês)
- Avisos-Rádio Náuticos NAVAREA e Costeiros 
(inglês), exceto os que já constam nos “Avisos 
aos Navegantes”

METEOROMARINHA 
0730Z e 1930Z 
ou conforme a 
necessidade

- Previsões meteorológicas (inglês)
- Avisos de mau tempo (inglês)

D) INTERNET
SERVIÇOS ENDEREÇOS E LINKS CONTEÚDOS

AVISOS-RÁDIO 
NÁUTICOS

E AVISOS SAR

https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav-aviso-
radio-nautico-tela/avisos-radio-nauticos-e-sar 

Avisos-Rádio Náuticos NAVAREA, Costeiros e 
Locais e Avisos SAR (português)

https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav-aviso-radio-
nautico-tela/radio-navigational-warnings-and-sar-warnings

Avisos-Rádio Náuticos NAVAREA e Costeiros 
e Avisos SAR (inglês)

“AVISOS AOS 
NAVEGANTES” (**)

https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/
folhetos (escolha o link do folheto de interesse)

- Na Seção II: Avisos-Rádio Náuticos 
NAVAREA, Costeiros e Locais (português) em 
vigor há mais de 6 semanas.

https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/
folhetos-ingles
(escolha o link do folheto de interesse)

- Na Seção VII: Avisos-Rádio Náuticos 
NAVAREA e Costeiros (inglês) em vigor há 
mais de 6 semanas

METEOROMARINHA 

https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-smm-
meteoromarinha/previsao-24-horas
(escolha o link “meteoromarinha” – em português)
https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-smm-
meteoromarinha/previsao-24-horas
(escolha o link “bulletins” – em inglês)

- Previsões meteorológicas (português/inglês)
- Avisos de mau tempo (português/inglês)

AVISOS DE MAU 
TEMPO 

https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-smm-avisos-
de-mau-tempo/avisos-de-mau-tempo (escolha o link 
“avisos de mau tempo” – em português)
https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-smm-avisos-
de-mau-tempo/avisos-de-mau-tempo
(escolha o link “severe weather warnings” – em inglês)

- Avisos de mau tempo (português/inglês)

CARTAS 
METEOROLÓGICAS

https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-smm-cartas-
sinoticas/cartas-sinoticas
(escolha o link “cartas sinóticas” – em português)
(escolha o link “previsão numérica” - em português)
https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-smm-cartas-
sinoticas/cartas-sinoticas
(escolha o link “synoptic charts” – em inglês)
(escolha o link “numerical predictions” – em inglês)

- Análise da pressão atmosférica à superfície e 
outros produtos

(*) RD: Radiodados (USB-A3J/J2D)         RS: Radiofacsímile (F3C)    RL: Radiotelefonia (F3E e J3E)
(**) Não constam das Seções II e VII dos “Avisos aos Navegantes” os Avisos-Rádio SAR (busca e salvamento) e os Avisos-Rádio 
Náuticos relativos a interdição de área de tiro e outros eventos de curta duração.
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Figura 1 - Representação esquemática da NAVAREA V, das Regiões Costeiras e das Águas Interiores,
para efeito de classifi cação e identifi cação dos Avisos-Rádio Náuticos e Avisos aos Navegantes
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a) NAVAREA V: compreende a área marítima delimitada pelos seguintes pontos: 

Pontos LATITUDE LONGITUDE
1 33º 45’ S 053º 22’ W
2 35º 50’ S 050º 10’ W
13 35º 50’ S 020º 00’ W
14 07º 00’ N 020º 00’ W
8 07º 00’ N 049º 28’ W
9 04º 30’ N 051º 35’ W

b) REGIÕES COSTEIRAS: compreendem as áreas marítimas delimitadas pelas coordenadas geográfi cas abaixo relacionadas, 
bem como as baías, enseadas e portos abrangidos:

COSTA SUL (S)

Pontos LATITUDE LONGITUDE
1 33º 45’ S 053º 22’ W
2 35º 50’ S 050º 10’ W
3 23º 01’ S 035º 00’ W
4 23º 01’ S 042º 00’ W
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COSTA LESTE (E)

Pontos LATITUDE LONGITUDE
3 23º 01’ S 035º 00’ W
4 23º 01’ S 042º 00’ W
5 05º 10’ S 035º 29’ W
6 05º 10’ S 029º 33’ W

COSTA NORTE (N)

Pontos LATITUDE LONGITUDE
5 05º 10’ S 035º 29’ W
6 05º 10’ S 029º 33’ W
7 03º 00’ S 028º 55’ W
8 07º 00’ N 049º 28’ W
9 04º 30’ N 051º 35’ W
10 01º 40’ N 049º 55’ W
11 01º 40’ N 048º 35’ W
12 00º 37’ S 047º 22’ W

BACIA AMAZÔNICA (I)
Área estuarina1 dos rios Amazonas e Pará, até os seguintes pontos:

Pontos LATITUDE LONGITUDE
10 01º 40’ N 049º 55’ W
11 01º 40’ N 048º 35’ W
12 00º 37’ S 047º 22’ W

  c)    AVISOS DO TIPO NAVAREA:  são os compreendidos na área marítima externa aos limites das regiões costeiras.

  d)    ÁREA OCEÂNICA: compreende a área marítima externa aos limites das regiões costeiras.

e)    ÁGUAS INTERIORES (rios, lagos e lagoas):

- BACIA AMAZÔNICA (I): compreende o rio Amazonas e seus afl uentes, a montante do farolete Santana Leste, nas proximidades 
da cidade de Santana (AP), bem como o rio Pará e seus afl uentes, a montante do alinhamento farol Chapéu Virado - farolete 
Coroa Grande, nas proximidades de Belém (PA);

- RIO PARAGUAI (HI): compreende o rio Paraguai e seus afl uentes;

- HIDROVIA TIETÊ-PARANÁ (HT): compreende os rios Tietê e Paraná, e afl uentes; 

- HIDROVIAS EM GERAL (HG): compreendem as demais vias navegáveis interiores (rios, lagos e lagoas). Ex: Lagoa dos 
Patos e Lago Paranoá.

1  - No rio Amazonas, a jusante do farolete Santana Leste; 
    - No rio Pará, a jusante do alinhamento farol Chapéu Virado - farolete Coroa Grande.
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SEÇÃO II - AVISOS-RÁDIO NÁUTICOS

Apresentam-se, a seguir, alguns dos Avisos-Rádio Náuticos em vigor:

NAVAREA V

Avisos-Rádio de Área em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nenhum.

Avisos-Rádio de Área em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

Nenhum.

BACIA AMAZÔNICA

AVISOS-RÁDIO COSTEIROS

Avisos-Rádio Costeiros em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 0361/19 11/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 0402/19 12/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 0479/19 14/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 0480/19 14/19

Avisos-Rádio Costeiros em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

Nenhum.

AVISOS-RÁDIO LOCAIS

Avisos-Rádio Locais em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 7563/19 8/19

I 7599/19 9/19

I 7600/19 9/19

I 7623/19 9/19

I 7624/19 9/19

I 7719/19 9/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 7755/19 10/19

I 7756/19 10/19

I 7901/19 11/19

I 7925/19 11/19

I 7953/19 12/19

I 7960/19 12/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 8033/19 12/19

I 8112/19 14/19

I 8113/19 14/19

I 8150/19 14/19

I 8169/19 14/19

I 8376/19 15/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
I 8393/19 15/19

I 8394/19 15/19

I 8395/19 15/19

I 8396/19 15/19

Avisos-Rádio Locais em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

I 8523/19
PROXIMIDADES DE PORTO VELHO
CARTA 4753
REM DR LIMA NAUFRAGADA EM 08-41.48S 063-55.05W
CANCELAR ESTE AVISO 101816 UTC JAN 20.

I 8500/19
BAIA DE GUAJARA
CARTA 320
FAROLETE FORTE DA BARRA NRORD 208 01-22.65S 048-29.56W APAGADO  
CANCELAR ESTE AVISO 071900 UTC JAN 20.
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COSTA NORTE

AVISOS-RÁDIO COSTEIROS

Avisos-Rádio Costeiros em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
N 0321/19 10/19

N 0340/19 10/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
N 0427/19 12/19

N 0428/19 12/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
N 0429/19 12/19

N 0578/19 15/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
N 0583/19 15/19

Avisos-Rádio Costeiros em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

N 0661/19
PONTA PIRAREMA
CARTA 411
FAROL PIRAREMA NRORD 620 02-20.29S 044-21.71W APAGADO  
CANCELAR ESTE AVISO 042040 UTC JAN 20.

AVISOS-RÁDIO LOCAIS

Avisos-Rádio Locais em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
N 7639/19 9/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
N 7920/19 11/19

Avisos-Rádio Locais em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

Nenhum.
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COSTA LESTE

AVISOS-RÁDIO COSTEIROS         
      

Avisos-Rádio Costeiros em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 0308/19 10/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 0360/19 11/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 0384/19 12/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 0575/19 15/19

Avisos-Rádio Costeiros em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

Nenhum.

AVISOS-RÁDIO LOCAIS

Avisos-Rádio Locais em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 7542/19 8/19

E 7669/19 9/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 7850/19 10/19

E 8118/19 14/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 8119/19 14/19

E 8177/19 14/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
E 8314/19 14/19

Avisos-Rádio Locais em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

E 8451/19
LESTE DE ILHA DAS VACAS
CARTA 1105
BOIA COROA DE MADRE DE DEUS NRORD BA-55 12-44.60S 038-38.07W RETIRADA TEMPORARIAMENTE   
CANCELAR ESTE AVISO 031639 UTC JAN 20.

E 8436/19
PORTO DO RECIFE
CARTA 902
BOIA DE LUZ ITUBA NRORD 1320 08-05.42S 034-50.70W DESAPARECIDA  
CANCELAR ESTE AVISO 010225 UTC JAN 20.
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COSTA SUL

AVISOS-RÁDIO COSTEIROS

Avisos-Rádio Costeiros em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 0242/19 8/19

S 0250/19 9/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 0307/19 10/19

S 0406/19 12/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 0486/19 14/19

S 0564/19 14/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 0566/19 14/19

S 0595/19 15/19

Aviss-Rádio Costeiros em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez: 

Nenhum.

AVISOS-RÁDIO LOCAIS

Avisos-Rádio Locais em vigor, publicados em Folhetos anteriores:
 

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 7362/19 6/19

S 7652/19 9/19

S 7670/19 9/19

S 7740/19 10/19

S 7776/19 10/19

S 7832/19 10/19

S 7906/19 11/19

S 7907/19 11/19

S 7908/19 11/19

S 7909/19 11/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 7961/19 12/19

S 7983/19 12/19

S 7998/19 12/19

S 7999/19 12/19

S 8024/19 12/19

S 8041/19 14/19

S 8043/19 14/19

S 8044/19 14/19

S 8045/19 14/19

S 8065/19 14/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 8077/19 14/19

S 8088/19 14/19

S 8089/19 14/19

S 8090/19 14/19

S 8091/19 14/19

S 8096/19 14/19

S 8133/19 14/19

S 8135/19 14/19

S 8136/19 14/19

S 8137/19 14/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
S 8240/19 14/19

S 8296/19 14/19

S 8297/19 14/19

S 8320/19 14/19

S 8321/19 14/19

S 8322/19 14/19

S 8331/19 14/19

S 8332/19 14/19

S 8333/19 14/19

S 8358/19 15/19

Avisos-Rádio Locais em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

S 8510/19
CANAL DE PIACAGUERA - PORTO DE SANTOS
CARTA 1712
FUNDO SUJO EM 23-54.02S 046-22.56W
CANCELAR ESTE AVISO 081950 UTC JAN 20.

S 8486/19
BAIA DE GUANABARA
CARTA 1501
BOIA DE LUZ EISA NR 2 NRORD 2543.12 22-46.61S 043-11.29W APAGADA  
CANCELAR ESTE AVISO 070230 UTC JAN 20.

S 8459/19
PROXIMIDADES ILHA DO LAJE
BOIAS ESTABELECIDAS TEMPORARIAMENTE
1-BOIA DE LUZ AMARELA LP A 3SEG EM 29-57.01S 051-18.17W
2-BOIA DE LUZ AMARELA LP A 3SEG EM 29-57.04S 051-18.21W
3-BOIA DE LUZ AMARELA LP A 3SEG EM 29-56.59S 051-18.36W
4-BOIA DE LUZ AMARELA LP A 3SEG EM 29-57.01S 051-18.55W
5-BOIA DE LUZ AMARELA LP A 3SEG EM 29-58.01S 051-18.56W
CANCELAR ESTE AVISO 010318 UTC JAN 20.

S 8432/19
PROXIMIDADES DO PORTO DE SANTOS
CARTA 1712
PRESENCA DE ESTRUTURA METALICA NAS PROXIMIDADES DO TERMINAL DA BTP,
PORTO DE SANTOS-SP
NA AREA ENTRE 23-55.37S, 23-55.35S, 046-20.57W E 046-20.57W
AREA INTERDITADA DEVIDO AO RISCO A SEGURANCA DA NAVEGACAO
CANCELAR LOCAL S 8418/19
CANCELAR ESTE AVISO 031910 UTC DEZ 19.
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HIDROVIAS EM GERAL

AVISOS-RÁDIO LOCAIS

Avisos-Rádio Locais em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
HG 7465/19 7/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
HG 7695/19 9/19

Avisos-Rádio Locais em vigor há mais de seis semanas, publicados pela primeira vez:

Nenhum.
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BACIA AMAZÔNICA

AVISOS TEMPORÁRIOS (T) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
231 I 102(T)/16

303 I 102(T)/16

304 I 83(T)/05 

Carta Avisos
320 I 83(T)/05

21400 (INT 4197) I 102(T)/16 

AVISOS PRELIMINARES (P) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos 
10 (INT 407) I 32(P)/19

202 I 96(P)/19

203 *I 64(P)/14 - I 42(P)/18

204 *I 38(P)/13 - *I 64(P)/14 - I 230(P)/14 - *I 108(P)/17  
I 160(P)/17 - I 42(P)/18  - I 54(P)/19 - I 97(P)/19  

206 I 230(P)/14 - I 160(P)/17 - I 54(P)/19

221 I 171(P)/18 - I 96(P)/19

231 I 44(P)/01 - I 51(P)/17

242
I 68(P)/14 - *I 242(P)/14 - *I 124(P)/16 - *I 108(P)/17  
*I 120(P)/17 - I 150(P)/17 -  I 160(P)/17 - I 54(P)/19 

 I 97(P)/19
243 I 68(P)/14

244  I 121(P)/18 - I 132(P)/18

302 I 143(P)/17 - I 86(P)/18 - I 4(P)/19  
I 32(P)/19 - I 56(P)/19

303 I 51(P)17 - I 143(P)/17 - I 86(P)/18 
 I 4(P)/19 - I 32(P)/19 - I 41(P)/19

304 I 28(P)/16  - I 162(P)/16 - I 161(P)/17 - I 9(P)/18  
I 25(P)/18 - I 184(P)/18 - I 98(P)/19

306 I 157(P)/18

320 I 43(P)/17 - I 4(P)/19

321 I 184(P)/18

4028 I 73(P)/18

4101 A *I 232(P)/14 - I 93(P)/17 - *I 108(P)/17 - *I 121(P)/17 
 I 150(P)/17 - I 160(P)/17 - I 97(P)/19

4101 B *I 63(P)/14 - *I 233(P)/14 

4102 A *I 166(P)/13 - I 73(P)/17 - I 14(P)/18 - I 128(P)/18  
I 99(P)/19

4102 B *I 97(P)/13 - *I 6(P)/16 - I 73(P)/17 - I 100(P)/19

4103 A *I 1(P)/14 - *I 7(P)/16 - I 121(P)/18

4103 B *I 1(P)/14 - *I 223(P)/14 - *I 1(P)/17

Carta Avisos 

4150

*I 134(P)/09  - I 101(P)/11 - *I 19(P)/12 - I 80(P)/13 - 
*I 157(P)/13 - *I 158(P)/13  - *I 159(P)/13 - *I 160(P)/13  
*I 161(P)/13 - *I 167(P)/13 - *I 168(P)/13 - *I 169(P)/13 
 *I 170(P)/13  -  *I 171(P)/13 - *I 30(P)/14 - *I 31(P)/14   
- *I 32(P)/14  - *I 21(P)/15 - *I 86(P)/15   - *I 87(P)/15  
 *I 88(P)/15 - *I 89(P)/15 - I 112(P)/15 - *I 172(P)/15  

*I 173(P)/15 - *I 174(P)/15 - *I 175(P)/15  - *I 176(P)/15 
*I 177(P)/15 - *I 178(P)/15  - *I 204(P)/15  - *I 14(P)/16  

*I 15(P)/16 - *I 16(P)/16  -  *I 17(P)/16  - *I 21(P)/16  
*I 22(P)/16 -  *I 23(P)/16 - *I 24(P)/16 - *I 25(P)/16    

*I 26(P)/16
4343 B  I 121(P)/18

4361 A *I 168(P)/14 - I 128(P)/18 - I 99(P)/19

4362 I 17(P)/19 - I 18(P)/19

4363 I 19(P)/19 - I 20(P)/19

4364 I 21(P)/19 - I 22(P)/19

4365 I 23(P)/19 - I 24(P)/19

4381 A I 29(P)/16 - *I 2(P)/17

4381 B I 29(P)/16 - I 121(P)/18

4382 B *I 62(P)/16 - I 60(P)/17 - *I 88(P)/17 - I 114(P)/19

4383 I 114(P)/19

4411 I 2(P)/18

4413 I 2(P)/18

4418 *I 170(P)/15

4500 I 40(P)/07 - I 70(P)/09  -*I 165(P)/09 

21010 (INT 4071) I 4(P)/19 - I 32(P)/19  
I 56(P)/19

21300 (INT 4196) *I 64(P)/14 - *I 30(P)/15 - I 51(P)/17 - I 171(P)/18   
I 96(P)/19 - I 97(P)/19

21400 (INT 4197) I 51(P)/17 - I 86(P)/18 - I 4(P)/19  
I 32(P)/19 - I 41(P)/19 - I 56(P)/19

* Avisos que possuem reprodução de trecho (bacalhau).
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AVISOS TEMPORÁRIOS (T), PRELIMINARES( P) e PERMANENTES da quinzena:

 I 173(P)/19 BRASIL   -   BACIA AMAZÔNICA

Rio Amazonas  - Rádio Farol Canivete

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 70 S (10 e 51) 

Carta 1 Datum: WGS-84

Retirar DGPS 00°30,5’N 50°24,9’W
RC

Carta 10 (INT 407) Datum: WGS-84

Retirar DGPS 00°30,5’N 50°24,9’W

Carta 203 Datum: Córrego Alegre - MG

Retirar RC 310kHz Contínuo 00°30,53’N 50°24,84’W
CN ( -. -. -. )
DGPS

Carta 21010 (INT 4071) Datum: WGS-84

Retirar Rc 00°30,5’N 50°24,9’W
DGPS

Carta 21300 (INT 4196) Datum: WGS-84

Retirar DGPS 00°30,5’N 50°24,9’W

 I 174(P)/19 BRASIL   -   BACIA AMAZÔNICA

Baía de Macapá  - Balizamento

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 53 P (51) (4) e 69 S (3.3) (4)

Carta 1 Datum: WGS-84 

Retirar 00°59,4’N 49°56,8’W

Carta 202 Datum: Córrego Alegre - MG 

Retirar 00°59,40’N 49°56,80’W
Lp.B.10s41m14M
Racon (M)

Retirar Lp.B.6s11m9M 00°45,64’N 50°07,01’W

Carta 203 Datum: Córrego Alegre - MG

Retirar LpL.B.15s24m16M 00°15,66’N 50°31,30’W
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Carta 204 Datum: WGS-84 

Retirar LpL.B.15s24m16M 00°15,66’N 50°31,33’W

Retirar Lp(2).B.10s13m10M 00°01,33’S 51°03,72’W

Retirar Lp(3).B.10s10m6M 00°04,08’S 51°07,85’W

Carta 206 Datum: WGS-84 

Retirar Lp(3).B.10s10m6M 00°04,080’S 51°07,850’W

Carta 221 Datum: WGS-84

Retirar 00°59,40’N 49°56,83’W
Fl.W.10s41m14M
Racon (M)

Retirar Fl.W.6s11m9M 00°45,64’N 50°07,04’W

Carta 241 Datum: Córrego Alegre - MG

Retirar LpL.B.15s24m16M 00°15,66’N 50°31,30’W

Carta 242 Datum: WGS-84 

Retirar Lp(2).B.10s13m10M 00°01,33’S 51°03,72’W

Retirar Lp(3).B.10s10m6M 00°04,08’S 51°07,85’W

Carta 4101 A Datum: WGS-84 

Retirar Lp(2).B.10s13m10M 00°01,33’S 51°03,72’W

Retirar Lp(3).B.10s10m6M 00°04,08’S 51°07,85’W

Carta 21010 (INT 4071) Datum: WGS-84

Retirar 00°59,4’N 49°56,8’W
Fl.W.14M
Racon (M)

Retirar Fl.W.9M 00°45,6’N 50°07,0’W

Carta 21300 (INT 4196) Datum: WGS-84

Retirar 00°59,4’N 49°56,8’W
Fl.W.10s41m14M
Racon (M)

Retirar Fl.W.6s11m9M 00°45,6’N 50°07,0’W

Retirar LFl.W.15s24m16M 00°15,7’N 50°31,3’W

Retirar Fl(2).W.10s13m10M 00°01,3’S 51°03,7’W

Retirar Fl(3).W.10s10m6M 00°04,1’S 51°07,9’W
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I 175(P)/19 BRASIL   -   BACIA AMAZÔNICA

Ilha do Pará - Balizamento

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4ª ed., 2014, pág. 69 S (1)

Este Aviso cancela o Aviso Preliminar I 183(P)/18

Carta 10 (INT 407) Datum: WGS-84

Retirar Racon 00°52,8’N 49°59,3’W

Carta 202 Datum: Córrego Alegre-MG

Retirar Racon B (-...)
Lp(3)B.10s33m16M 00°52,80’N 49°59,24’W

Carta 221 Datum: WGS-84

Retirar Fl(3)W.10s33m16M
Racon(B) 00°52,80’N 49°59,27’W

Carta 21010 (INT 4071) Datum: WGS-84

Retirar Fl(3)W.16M
Racon(B) 00°52,8’N 49°59,3’W

Carta 21300 (INT 4196) Datum: WGS-84

Retirar Fl(3)W.10s33m16M
Racon(B) 00°52,8’N 49°59,3’W
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I 176/19 BRASIL   -   BACIA AMAZÔNICA

Baía de Macapá - Área de fundeio numerada

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 48 N (12.2)

Este Aviso cancela o Aviso Preliminar I 130(P)/19

Carta 204 Datum: WGS-84 (Última correção: 72/18)

Retirar No. 1A interligando as posições:

00°06,65’N 50º56,90’W
00°08,00’N 50º55,48’W
00°08,00’N 50º53,97’W
00°06,65’N 50º54,92’W

Inserir No. 1A interligando as posições:

00°07,80’N 50º56,00’W
00°07,80’N 50º55,00’W
00°06,80’N 50º55,00’W
00°06,80’N 50º57,00’W

Retirar No 2A interligando as posições:

00°02,20’N 50º59,47’W
00°04,57’N 50º58,36’W
00°04,57’N 50º56,83’W
00°02,20’N 50º57,87’W

Inserir No 2A interligando as posições:

00°03,50’N 50º59,50’W
00°03,50’N 50º58,50’W
00°00,90’N 50º59,50’W
00°00,90’N 51º00,70’W

Carta 242 Datum: WGS-84 (Última correção: 107/17)

Retirar No 2A interligando as posições:

00°02,20’N 50º59,47’W
00°04,57’N 50º58,36’W
00°04,57’N 50º56,83’W
00°02,20’N 50º57,87’W

Inserir No 2A interligando as posições:

00°03,50’N 50º59,50’W
00°03,50’N 50º58,50’W
00°00,90’N 50º59,50’W
00°00,90’N 51º00,70’W

I 177/19 BRASIL   -   BACIA AMAZÔNICA

Proximidades de Juruti - Pontão

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 26 F (34).

Carta 4024 Datum: WGS-84 (Nenhuma correção)

Inserir Pontão
F. A 02º09,02’S 56º05,65’W

Carta 4024 (Plano) Datum: WGS-84 (Nenhuma correção)

Inserir Pontão
F. A 02º09,022’S 56º05,653’W
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I 178/19 BRASIL   -   BACIA AMAZÔNICA

Rio Madeira - Balizamento

Carta 4750 Datum: WGS-84 (Última correção: 147/19)

Substituir KM 975,8           por          KM 976,6 08°21,03’S 63°24,34’W
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COSTA NORTE

AVISOS TEMPORÁRIOS (T) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
701 N 18(T)/16

710 N 18(T)/16

21010 (INT 4071) N 26(T)/13 - N 148(T)/15

21100 (INT 4194) N 26(T)/13 - N 148(T)/15

Carta Avisos
21200 (INT 4195) N 26(T)/13

21500 (INT 2108)  N 191(T)/15 

21900 (INT 2112) N 149(T)/15

AVISOS PRELIMINARES (P) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
10 (INT 407)  N 62(P)/18 -  N 64(P)/18 -  N 76(P)/18 -  N 160(P)/18

221 N 58(P)/19

302 N 160(P)/18

410 N 151(P)/16 -  N 62(P)/18 -  N 89(P)/18 -  N 107(P)/19

411 N 62(P)/18 - N 107(P)/19

412 N 62(P)/18 - N 89(P)/18

413 N 62(P)/18 - N 89(P)/18

414 N 154(P)/10

701 N 58(P)/11 -  N 142(P)/14 -  N 173(P)/18 -  N 75(P)/19

703 N 94(P)/04

710 N 58(P)/11 -  N 173(P)/18 -  N 75(P)/19

Carta Avisos
720 N 94(P)/04 

19001 (INT 20) N 160(P)/18

19002 (INT 22) N 160(P)/18

21010 (INT 4071) N 79(P)/17 - N 64(P)/18 - N 160(P)/18

21020 (INT 2003)      N 62(P)/18 -  N 64(P)/18 -  N 76(P)/18 - N 102(P)/18    
N 160(P)/18

21200 (INT 4195) N 79(P)/17

21400 (INT 4197) N 160(P)/18

21500 (INT 2108) N 64(P)/18 -  N 76(P)/18 - N 102(P)/18

21600 (INT 2109) N 151(P)/16 -  N 62(P)/18 - N 76(P)/18 

21800 (INT 2111) N 173(P)/18

21900 (INT 2112) N 174(P)/18
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AVISOS TEMPORÁRIOS (T), PRELIMINARES (P) e PERMANENTES da quinzena:

 N 179(P)/19 ATLÂNTICO NORTE   -   BRASIL   -   COSTA NORTE

Baía do Oiapoque - Balizamento

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 53 P (1) e 58 P (40.1 e 43)

Este Aviso cancela o Preliminar N 157(P)/19

Carta 1 Datum: WGS-84

Retirar 04°25,9’N 51°32,6’W

Carta 10 Datum: WGS-84

Retirar 04°25,9’N 51°32,6’W

Carta 110 Datum: Córrego Alegre - MG

B

Retirar Lp(2)B.15s50m18M 04°25,86’N 51°32,52’W

Carta 21010 (INT 4071) Datum: WGS-84

Retirar Fl(2)W.18M 04°25,9’N 51°32,6’W

Carta 21100 (INT 4194) Datum: WGS-84

O
bs
cd

Obscd

Retirar Fl(2)W.15s50m18M 04°25,9’N 51°32,6’W
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COSTA LESTE

AVISOS TEMPORÁRIOS (T) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
902 E 98(T)/12

1101 E 9(T)/19

1102 E 9(T)/19

1103 E 128(T)/10

1110 E 9(T)/19

1402  E 138(T)/16 - E 108(T)/19 (01-05-20)

1406 E 5(T)/16

Carta Avisos
1410  E 138(T)/16 

1420  E 108(T)/19 (01-05-20)

21040 (INT 2005) E 141(T)/16

21050 (INT 2006) E 141(T)/16 

21060 (INT 2007) E 27(T)/19 (28-12-19)

22800 (INT 2121) E 27(T)/19 (28-12-19) - E 108(T)/19 (01-05-20)

AVISOS PRELIMINARES (P) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos

830 E 31(P)/18

901 E 8(P)/11 - E 149(P)/19

902 E 126(P)/08

920 E 149(P)/19

930 E 127(P)/08 - E 156(P)/16 

1001 E 145(P)/17 - E 162(P)/18

1101 E 88(P)/11 -  E 39(P)/12 -  E 178(P)/17 -  E 104(P)/18

1106 E 56(P)/10

1107 E 225(P)/14

1110 E 56(P)/10 -  E 225(P)/14 -  E 178(P)/17 -  E 104(P)/18

1170 E 225(P)/14

1171  E 225(P)/14

1310 E 97(P)/05 - E 76(P)/19

1311 E 97(P)/05 - E 105(P)/07

1312 E 116(P)/13 - E 76(P)/19

1401 E 37(P)/12 -  E 143(P)/15 -  E 11(P)/17 -  E 163(P)/18

1402 E 71(P)/17 - E 153(P)/17 - E 176(P)/18 - E 78(P)/19  
E 150(P)/19

Carta Avisos

1403 E 127(P)/17 - E 44(P)/19

1405 E 78(P)/18 -  E 90(P)/18 -  E 44(P)/19 - E 79(P)/19

1406 E 90(P)/18 - E 44(P)/19 - E 79(P)/19

1410 E 153(P)/17 - E 176(P)/18

1420  E 71(P)/17 - E 78(P)/19 - E 150(P)/19

1503 E 134(P)/15

1504 E 67(P)/17 (26-04-21)

1505 E 134(P)/15

1550 E 161(P)/09 -  E 127(P)/17 -  E 44(P)/19

21040 (INT 2005) E 156(P)/16 

21060 (INT 2007) E 127(P)/17

21070 (INT 2008) E 127(P)/17

22200 (INT 2115) E 156(P)/16

22600 (INT 2119) E 80(P)/19

22700 (INT 2120) E 76(P)/19

22800 (INT 2121) E 78(P)/19

22900 (INT 2122) E 127(P)/17 - E 44(P)/19
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AVISOS TEMPORÁRIOS (T), PRELIMINARES( P) e PERMANENTES da quinzena:

E 180/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA LESTE

Porto de Vitória - Balizamento

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 66 Q (130.1)

Carta 1401 Datum: WGS-84 (Última correção: 102/19)

Reposicionar
V

Lp.V.6s
(no. 4)

de: 20°19,170’S 40°16,540’W

para: 20°19,160’S 40°16,540’W

E 181/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA LESTE

Terminal da Ponta do Ubu - Balizamento

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 66 Q (130.1)

Carta 1404 (Plano) Datum: WGS-84 (Última correção 158/19)

Reposicionar
V

Lp(3)V.6s (no.6) de: 20°46,990’S 40°33,780’W

para: 20°46,980’S 40°33,780’W

E 182(P)/19 ATLÃNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA LESTE

Proximidades da Ponta de Imbetiba - Área de despejo

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4ª ed., 2014, pág. 52 N (62.1)

Este aviso cancela Preliminar E 88(P)/19

Carta 1507 Datum: Córrego Alegre 

Inserir
Área de Despejo

22º24,397’S 41º45,401’W
22º24,089’S 41º45,054’W
22º24,622’S 41º44,495’W
22º25,064’S 41º44,982’W
22º24,605’S 41º45,311’W

 E 183/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA LESTE

Proximidades de Macaé -  Profundidades

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 31 I (14)

Carta 1550 Datum: WGS-84 (Última correção: 122/18)

Inserir 593 22°56,1’S 41°36,8’W

Carta 23000 (INT 2123) Datum: WGS-84 (Última correção: 11/19)

Inserir 593 22°56,1’S 41°36,8’W
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COSTA SUL

AVISOS TEMPORÁRIOS (T) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
30 (INT 201) S 150(T)/05

1501 S 67(T)/18 - S 47(T)/19 (01-03-20)

1506  S 47(T)/19 (01-03-20)

1511 S 38(T)/08 - S 144(T)/15 - S 156(T)/15          
S 180(T)/15

1512 S 38(T)/08 - S 144(T)/15 - S 180(T)/15 - S 67(T)/18
1514 S 144(T)/15
1515 S 144(T)/15 - S 180(T)/15 
1607 S 32(T)/16 - S 151(T)/19 (11-11-19)

1620 S 140(T)/16 - S 47(T)/19 (01-03-20) - S 151(T)/19 (11-11-19)

1621 S 161(T)/15 
1622 S 151(T)/19 (11-11-19)

1623 S 151(T)/19 (11-11-19)

1631 S 32(T)/16
1633 S 163(T)/15
1636 S 132(T)/10
1804 S 125(T)/19 ( 01-06-20)

Carta Avisos
1821 S 28(T)/18 (20-12-19)

1822 S 28(T)/18 (20-12-19)

1830 S 125(T)/19 ( 01-06-20)

1841 S 143(T)/18 (02-10-19) 

1901 S 157(T)/15
1908 S 155(T)/15
1910 S 155(T)/15
2101 S 21(T)/08
2110 S 177(T)/17

21070 (INT 2008) S 142(T)/08 - S 19(T)/16 -  S 98(T)/18 (28-01-20)   
S 140(T)/18 (16-01-20)  - S 47(T)/19 (01-03-20)

21080 (INT 2009) S 177(T)/17
23000 (INT 2123) S 142(T)/08 - S 47(T)/19 (01-03-20)

23100 (INT 2124) S 19(T)/16 - S 32(T)/16 - S 140(T)/16               
S 47(T)/19 (01-03-20)                   

23200 (INT 2125)  S 139(T)/16
23500 (INT 2128) S 179(T)/15 
23600 (INT 2129) S 177(T)/17

AVISOS PRELIMINARES (P) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
1 S 8(P)/12

30 (INT 201) S 8(P)/12 - S 45(P)/19

1501
S 56(P)/07 - S 234(P)/08 - S 198(P)/15 -  

 S 6(P)/17 -  S 141(P)/17 -  S 96(P)/18  -  S 166(P)/18 
 S 46(P)/19 -  S 60(P)/19 -  S 81(P)/19

1503  S 80(P)/18

1506 S 141(P)/17 - S 96(P)/18 - S 13(P)/19 - S 46(P)/19  
S 60(P)/19 - S 81(P)/19

1511 S 234(P)/08 - S 226(P)/14 - S 64(P)/15 - S 198(P)/15  
S 141(P)/17 - S 44(P)/18 -  S 166(P)/18 - S 81(P)/19

1512
S 56(P)/07 - S 226(P)/14 - S 64(P)/15 - S 198(P)/15 
S 6(P)/17 - S 141(P)/17 - S 44(P)/18 - S 123(P)/18

1515 S 226(P)/14 - S 64(P)/15 - S 198(P)/15 - S 141(P)/17  
S 44(P)/18

1517 S 6(P)/17

1607 S 39(P)/17 - S 80(P)/17 - S 10(P)/18 - S 68(P)/18  
S 113(P)/18 - S 35(P)/19 - S 161(P)/19 - S 162(P)/19 

1620 S 80(P)/17 -  S 129(P)/17 -  S 10(P)/18 -  S 96(P)/18 
S 46(P)/19 - S 60(P)/19

1621 S 71(P)/10 - S 36(P)/12 - S 10(P)/18

1622 S 114(P)/13 - S 80(P)/17 -  S 43(P)/18 - S 113(P)/18 
 S 35(P)/19

1623 S 140(P)/12 - S 43(P)/18 - S 113(P)/18 - S 35(P)/19 
1631 S 161(P)/19 - S 162(P)/19
1632 S 39(P)/17 - S 68(P)/18 - S 161(P)/19 -S 162(P)/19
1636 S 78(P)/10 - S 68(P)/18 - S 162(P)/19
1637 S 39(P)/17 - S 68(P)/18 - S 162(P)/19
1641 S 61(P)/14 - S 45(P)/19
1642 S 89(P)/19
1644 S 89(P)/19
1711 S 56(P)/15 - S 64(P)/16 - S 153(P)/19

Carta Avisos
1712 S 29(P)/19 - S 36(P)/19 - S 153(P)/19 - S 163(P)/19
1804 S 6(P)/18 
1820 S 132(P)/17 - S 21(P)/18 - S 182(P)/18 - S 111(P)/19
1821 S 21(P)/18 - S 182(P)/18
1822 S 54(P)/06 - S 78(P)/14 - S 7(P)/18
1830 S 6(P)/18
1841 S 37(P)/19
1901 S 48(P)/17 - S 26(P)/18
1902 S 86(P)/06
1908 S 53(P)/18 - S 95(P)/18
1910  S 26(P)/18

2101 S 63(P)/10 - S 50(P)/12 - S 73(P)/13 - S 155(P)/18 
S 48(P)/19

2110 S 73(P)/13 - S 155(P)/18 - S 169(P)/18 - S 48(P)/19
2112 S 50(P)/12

21070 (INT 2008)
S 8(P)/12 - S 22(P)/15 - S 31(P)/16 - S 129(P)/17  

S 159(P)/17 -  S 96(P)/18 -  S 97(P)/18 - S 45(P)/19 
 S 91(P)/19 - S 111(P)/19

21080 (INT 2009)  S 165(P)/19
23000 (INT 2123) S 78(P)/12 (09-12-26) - S 96(P)/18 -S 60(P)/19

23100 (INT 2124)  S 22(P)/15 - S 80(P)/17 - S 129(P)/17 - S 96(P)/18 
S 45(P)/19 - S 60(P)/19 - S 89(P)/19 - S 161(P)/19

23200 (INT 2125)  S 22(P)/15 -  S 159(P)/17 -  S 97(P)/18 -  S 38(P)/19 
S 91(P)/19 

23300 (INT 2126) S 132(P)/17 - S 85(P)/19 - S 111(P)/19 
23500 (INT 2128)  S 165(P)/19
23600 (INT 2129) S 169(P)/18
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AVISOS TEMPORÁRIOS (T), PRELIMINARES (P) e PERMANENTES da quinzena:

S 167/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA SUL

Proximidades do Porto de Santos (Parte Norte) - Profundidades, isóbatas e quadros

Carta 1712 Datum: WGS-84 (Última correção: 147/18)

Inserir o “bacalhau” que acompanha este aviso (Parte 1) 23º52,847’S 46º22,563’W

Inserir o “bacalhau” que acompanha este aviso (Parte 2) 23º55,173’S 46º21,100’W

Inserir o quadro de levantamento que acompanha este aviso. 23º54,310’S 46º17,263’W

S 168/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA SUL

Proximidades do Porto de São Francisco do Sul - Profundidades, isóbatas e quadros

Carta 1804 Datum: WGS-84 (Última correção: 70/18)

Inserir o “bacalhau” que acompanha este aviso. 26º14,20’S 48º38,19’W

Inserir o quadro de levantamento que acompanha este aviso.  26º15,72’S 48º35,77’W

Carta 1804 (Plano) Datum: WGS-84

Inserir o “bacalhau” que acompanha este aviso. 26º14,203’S 48º38,193’W

 S 169(P)/19 ATLÂNTICO   SUL   -   BRASIL   -   COSTA   SUL

Baía de Guanabara - Casco Soçobrado

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4ª ed., 2014  pág. 38 K (28) 

Carta 1512 Datum: WGS-84

Inserir 22º50,877’ S 43º08,303’ W



DH21 16/1927

S 170(P)/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA SUL

Baia da Ilha Grande - Casco soçobrado

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4a ed., 2014, pág. 37 K (26)

Carta 1621 Datum: Córrego Alegre

Inserir  Casco35 23°03,61’S 44°14,03’W

Carta 1631 Datum: WGS-84

Inserir  Casco35 23°03,63’S 44°14,04’W

Carta 1632 Datum: WGS-84

Inserir  Casco35 23°03,63’S 44°14,04’W

Carta 1636 Datum: WGS-84

Inserir  Casco35 23°03,626’S 44°14,038’W

S 171/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA SUL

Proximidades da Barra de Paranaguá - Sistema de Aquisição de Dados Oceanográfi cos

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4ª ed., 2014, pág. 67 Q (130.6).

Carta 1821 Datum: WGS-84 (Última correção: 153/18)

Inserir
A

ODAS  Lp. (5) A. 20s 25°37,230’S 48°16,178’W

 S 172(P)/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -  COSTA SUL

Proximidades da Ilha do Givura - Casco Soçobrado

Referência: Carta 12000 – Símbolos, Abreviaturas e Termos usados nas Cartas Náuticas, 4ª ed., 2014  pág. 38 K (28).

Este Aviso cancela o Aviso Preliminar S 166(P)/19

Carta 23200 (INT 2125) Datum: WGS-84

Reposicionar                                                                          de: 24º12,0’S 46º47,6’W
                                                                         para: 24º12,7’S 46º47,0’W

S 184(P)/19 ATLÂNTICO SUL   -   BRASIL   -   COSTA SUL

Cancelamento de aviso

Cancelar o Aviso Preliminar S 30(P)/16 e este Aviso (P).
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HIDROVIAS EM GERAL

AVISOS TEMPORÁRIOS (T) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
2103 HG 176(T)/97

2105 HG 139(T)/93 - HG 176(T)/97

2106 HG 176(T)/97

2107 HG 176(T)/97

2108 HG 176(T)/97

Carta Avisos
2109 HG 65(T)/95 - HG 176(T)/97

2111 HG 65(T)/95 - HG 176(T)/97

2112 HG 176(T)/97

2113 HG 65(T)/95

2140 HG 65(T)/95 

AVISOS PRELIMINARES (P) em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Carta Avisos
2102 HG 14(P)/19

2103 HG 75(P)/98 - HG 31(P)/00

2104 HG 31(P)/00

2107 HG 14(P)/19

2108 HG 75(P)/98 - HG 14(P)/19

2109 HG 164(P)/96 - HG 75(P)/98 - HG 14(P)/19

Carta Avisos
2111 HG 164(P)/96 - HG 14(P)/19

2112 HG 14(P)/19

2113 HG 14(P)/19

2140 HG 164(P)/96 - HG 14(P)/19

23500 (INT 2128) HG 14(P)/19

AVISOS TEMPORÁRIOS (T), PRELIMINARES (P) e PERMANENTES da quinzena:

Nenhum.
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SEÇÃO IV - CORREÇÕES ÀS PUBLICAÇÕES NÁUTICAS

SEÇÃO IV.1 - LISTA DE FA RÓIS, 36ª EDIÇÃO, BRASIL, 2018 - 2019

Efetuar as alterações da FOLHA DE CORREÇÕES Nº 20, anexa ao fi nal deste folheto.

SEÇÃO IV.2 – LISTA DE AUXÍL IOS-RÁDIO,  13ª EDIÇÃO, BRASIL, 2015-2019

Nenhuma

SEÇÃO IV.3 - ROTEIROS, BRASIL

ROTEIRO COSTA LESTE, 13ª EDIÇÃO, 2017-2021 

Efetuar as alterações da  FOLHA DE CORREÇÕES Nº 10, anexa ao fi nal deste folheto.

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ROTEIRO COSTA SUL, 13ª EDIÇÃO 2016-2020

Efetuar as alterações da  FOLHA DE CORREÇÕES Nº 9, anexa ao fi nal deste folheto.

SEÇÃO IV.4 - OUTRAS PUBLICAÇÕES

LISTA DE SINAIS CEGOS, BRASIL, 7ª EDIÇÃO 2015-2019

Efetuar as alterações da FOLHA DE CORREÇÕES Nº 18, anexa ao fi nal deste folheto.

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Foram reimpressas e encontram-se disponíveis para aquisição as seguintes publicações, corrigidas até o 
folheto quinzenal de Avisos aos Navegantes nº 13/2019:

DN1-I-4 - Tábuas de Distâncias
DN12-5 - Livro das Agulhas Magnéticas
DN13-1 - Livro dos Cronômetros e Comparadores
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SEÇÃO V – AVISOS PERMANENTE S ESPECIAIS

AVISOS PERMANENTES ESPECIAIS em vigor, publicados em Folhetos anteriores:

Nº do Aviso Nº do Folheto
APE 8/99 13/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
APE 8/01 13/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
APE 1/04 13/19

Nº do Aviso Nº do Folheto
APE 1/16 13/19

AVISOS PERMANENTES ESPECIAIS da quinzena:

Nenhum.
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SEÇÃO VI - NOTÍCIAS DIVERSAS

NOVAS CARTAS NÁUTICAS (PAPEL) PUBLICADAS EM 2019

Encontram-se disponíveis para aquisição as seguintes novas Cartas Náuticas (papel):

Nº DA CARTA TÍTULO ESCALA EDIÇÃO DATA
4217 Do Paraguai à Fazenda Caiçara 1: 20 000 1ª 1º de fevereiro de 2019

4727 Da Vila Belmonte à Ilha do Jenipapo 1: 40 000 1ª 30 de abril de 2019

4728 De Curralinho ao Furo Matupiri 1: 40 000 1ª 30 de abril de 2019

4729 Do Igarapé Jaturana à Enseada do Manivão 1: 40 000 1ª 30 de abril de 2019

NOVAS EDIÇÕES DE CARTAS NÁUTICAS (PAPEL) PUBLICADAS EM 2019

Encontram-se disponíveis para aquisição as seguintes novas edições de Cartas Náuticas (papel):

Nº DA CARTA TÍTULO ESCALA EDIÇÃO DATA
3350 Da Foz do Rio Negro a Isla Patativa 1:25 000 2ª 7 de março de 2019

3351 Da Ilha Santa Fé ao Passo Rebojo Grande 1:25 000 2ª 7 de março de 2019

3352 Do Passo Rebojo Grande à Ilha do Marco 1:25 000 2ª 7 de março de 2019

3353 Do Estirão de Coimbra à Ilha Paratudal 1:25 000 2ª 7 de março de 2019

3354 Do Passo Piuvas Inferior à Ilha dos Bugres 1:25 000 2ª 7 de março de 2019

3355 Da Ilha dos Bugres à Ilha Nabileque 1:25 000 2ª 7 de março de 2019

3356 Do Passo do Conselho à Volta do Acurizal 1:25 000 2ª 7 de março de 2019

3357 Da Volta do Acurizal ao Riacho do Abrigo 1:25 000 2ª 2 de maio de 2019

3358 Da Orçada de São José à Ilha Caraguatá 1:25 000 2ª 2 de maio de 2019

3359 Da Ilha Caraguatá à Ilha Cambará Ferrado 1:25 000 2ª 2 de maio de 2019

3417 Ilha Gamela e Foz do Rio Sararé 1:10 000 2ª 28 de junho de 2019

3418 Da Volta do Sema ao Estirão do Sapiquá 1:10 000 2ª 28 de junho de 2019

3419 Do Estirão do Sapiquá ao Estirão da Taquareira 1:10 000 2ª 28 de junho de 2019

3420 Do Estirão da Taquareira à Volta do Bugio 1:10 000 2ª 28 de junho de 2019

3421 Da Volta do Jaú ao Estirão da Capivara 1:10 000 2ª 28 de junho de 2019

3422 Do Estirão da Capivara à Volta da Anta 1:10 000 2ª 28 de junho de 2019

1643 Canal de São Sebastião (Parte Norte) 1:15.000 2ª 1o de julho de 2019

1644 Canal de São Sebastião (Parte Sul) 1:15.000 2ª 1o de julho de 2019

3424 Da Volta do Sinimbu ao Passo Piúva 1:10.000 2ª 12 de agosto de 2019

3425 Da Boca da Piúva ao Passo Jatobá 1:10.000 2ª 12 de agosto de 2019

3426 Da Boca do Periquito a Descalvados 1:10.000 2ª 12 de agosto de 2019
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CARTAS NÁUTICAS CANCELADAS EM 2019

Nº DA CARTA TÍTULO EDIÇÃO OBS
4202 B Da Ilha Marapi à Fazenda Caiçara 1ª Cancelada pelas cartas 4215, 4216 e 4217

4500-HM-B-18 Jenipapo 1ª -

4500-HM-B-19 Curralinho 1ª -

4500-HM-B-20 Bom Lugar 1ª -

4500-HM-B-21 Porto Correnteza 1ª -

4500-HM-B-22 Igarapé-Açu 1ª -

NOVAS EDIÇÕES DE CARTAS NÁUTICAS ELETRÔNICAS (ENC) PUBLICADAS EM 2019

Encontram-se disponíveis para aquisição as seguintes novas edições de Cartas Náuticas Eletrônicas (ENC):

Nº DA CARTA TÍTULO EDIÇÃO
BR304023 Da Ilha de Patacho à Ilha de Santa Rita 1ª

BR44023A Paraná de Santa Rita 1ª

BR304025 Da Ilha de Santa Rita ao Paraná do Ramos 1ª

BR44026A Paraná do Mocambo 1ª

BR304027 Da Ponta dos Mundurucus a Parintins 1ª

BR304028 Da Ponta dos Mundurucus à Ilha Panumã 1ª

BR44029A Paraná do Serpa 1ª

BR44029B Terminal de Itacoatiara 1ª

BR504029 Terminal Graneleiro 1ª

BR304029 Da Ilha Panumã a Novo Remanso 1ª

BR304031 De Novo Remanso a Manaus 1ª

BR44032A Porto de Manaus 1ª

BR504032 Plano Porto de Manaus 1ª

BR54032B Porto Chibatão 1ª

BR54032C Terminais da Reman 1ª

CARTAS NÁUTICAS ELETRÔNICAS (ENC) CANCELADAS EM 2019

Nº DA CARTA TÍTULO OBS
BR404026 Da Ponta dos Mundurucus a Parintins Cancelada pela BR304027

BR404028 Da Ponta dos Mundurucus à Ilha Panumã Cancelada pela BR304028

BR404029 Da Ilha Panumã a Novo Remanso Cancelada pela  BR304029

BR404031 Da Ilha de Matari a Manus Cancelada pela BR304031

BR54026A Paraná do Mocambo Cancelada pela BR44026A

BR54029A Paraná do Serpa Cancelada pela BR44029A

BR54029B Terminal Graneleiro Cancelada pela BR44029B

BR54029C Terminal de Itacoatiara Cancelada pela BR504029

BR54032A Porto de Manaus Cancelada pela BR44032A

BR64032A Plano Porto de Manaus Cancelada pela BR504032

BR64032B Porto Chibatão Cancelada pela BR54032B

BR64032C Terminais da Reman Cancelada pela BR54032C

BR441041 Da Ilha do Meio à Ilha de Santa Rita Cancelada pela BR304023 e BR304025

BR441042 Da Ilha de Santa Rita a Parintins Cancelada pela BR304023 e BR304025

BR441051 De Parintins à Costa do Giba Cancelada pela BR304023 e BR304025
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NOTAS AOS USUÁRIOS

1 - CENTROS DE COORDENAÇÃO DE BUSCA E SALVAMENTO NO BRASIL

ORGANIZAÇÃO TELEFONE FAX OUTROS

SALVAMAR BRASIL
(MRCC Rio de Janeiro)

185
(21) 2104-6056
(21) 2104-6863
(21) 2253-8824

(21) 2253-8824

mrccbrazil@marinha.mil.br 
Inmarsat-C: 471012397

Terminal AFTN: SBRJYCYM
DSC (MMSI): 007100001 / 007100002 / 007100003

SALVAMAR SUL 
(MRCC Rio Grande)

185
(53) 3233-6130
(53) 3233-6131
(53) 3233-6139
0800-6451519

(53) 3231-1519 mrccriogrande@marinha.mil.br 

SALVAMAR SUESTE 
(MRCC Rio de Janeiro)

185
(21) 2253-6572
(21) 2104-6119
0800-2856158

(21) 2104-6104
(21) 2104-6196 mrccrio@marinha.mil.br 

SALVAMAR SUL-SUESTE 
(MRCC São Paulo)

185
(11) 5080-4730
(11) 5080-4739

(11) 5080-4736 com8dn-secom@marinha.mil.br 

SALVAMAR LESTE 
(MRCC Salvador)

185
(71) 3507-3730
(71) 3507-3772
0800-284-3878

 (71) 3507-3726 mrccsalvador@marinha.mil.br 

SALVAMAR NORDESTE 
(MRCC Natal)

185
(84) 3221-1947
0800-2802255

(84) 3216-3049
(84) 3216-3057

mrccnatal@marinha.mil.br 

SALVAMAR NORTE 
(MRCC Belém)

185
(91) 3216-4030
(91) 3216-4031
(91) 3216-4123

(91) 3216-4030 mrccbelem@marinha.mil.br 

SALVAMAR OESTE 
(MRCC Ladário)

185
(67) 3234-1180
0800 647-3006

(67) 3234-1014
(67) 3234-1008

rccladario@marinha.mil.br 

SALVAMAR NOROESTE 
(MRCC Manaus)

185
(92) 2123-2238

(92) 2123-2238
(92) 2123-2239 rccmanaus@marinha.mil.br 

CISMAR
(Centro Integrado de 
Segurança Marítima)

(21) 2104-6353
(21) 2104-6337 (21) 2104-6341 cismar.cctram@marinha.mil.br 

2 - Visando  incrementar a  segurança  da  navegação  do  segmento  de   esporte e recreio, estão sendo  disponibilizadas,  gratuita
e experimentalmente, diversas  cartas  náuticas  raster  editadas  pela  DHN, em: https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/
cartas-raster.

3 - As cartas e Publicações Náuticas poderão ser adquiridas no Posto de Vendas da EMGEPRON, situado na Base de Hidrografi a da 
Marinha em Niterói (BHMN), Rua Barão de Jaceguai, S/N, Ponta d’Areia, 24048-900, Niterói - RJ, Brasil; ou na página de comércio 
eletrônico: http://www.cartasnauticasbrasil.com.br. Informações adicionais pelo telefone: (21) 2189-3316.

4 - Para garantir a segurança da navegação, os navegantes deverão obrigatoriamente utilizar a carta náutica 1513 em substituição à 
carta náutica 1531, tendo em vista que a mesma encontra-se em processo de atualização para inclusão de rochas perigosas 
submersas.

5 - Todas as correções  às  cartas  náuticas estão disponíveis  em:   “https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/correcoes-de-
avisos”. 
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6 - PREÇO DAS CARTAS E PUBLICAÇÕES NÁUTICAS

Abaixo, encontram-se os preços dos principais documentos náuticos editados pela Diretoria de Hidrografi a e Navegação. A consulta 
à relação completa das cartas e publicações náuticas pode ser feita a partir do sítio https://www.cartasnauticasbrasil.com.br.

Cartas

Cartas Náuticas em papel............................................................................
Cartas Náuticas em papel formato A2………………………………………...
Cartas Náuticas Eletrônicas........................................................................
Atlas da Hidrovia Madeira - 4500 (Séries A e B).................................……. 
Atlas da Hidrovia Tietê-Paraná - 2800 ........................................................ 
Atlas da Hidrovia do Rio Solimões - 4150 .................................................. 
Croquis .......................................................................................................

R$ 111,00 
R$ 59,00
R$ 26,73 (a partir)
R$ 311,00
R$ 88,00 (a partir)
R$ 648,00
R$ 111,00 (cada)

Publicações

Almanaque Náutico ....................................................................................
Tábuas das Marés ......................................................................................
Roteiros ......................................................................................................
Lista de Faróis ............................................................................................
Catálogo de Cartas e Publicações .............................................................
Lista de Auxílios-Rádio ...............................................................................
Lista de Sinais Cegos .................................................................................
Lista de Sinais da Hidrovia Paraguai-Paraná ............................................. 
Cartas de Correntes de Maré .....................................................................  

R$ 126,00
R$ 126,00
R$ 151,00 (cada)
R$ 151,00 
R$ 111,00
R$ 126,00
R$ 126,00
R$ 126,00
R$ 29,00

Impressos

Regras de Governo e Navegação ............................................................... 
Luzes e Marcas ...........................................................................................
Sinais Sonoros e Luminosos .......................................................................  
Classifi cação de Nuvens .............................................................................
Escala Beaufort ...........................................................................................

R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 29,00
R$ 29,00

7  -  A Organização  Meteorológica  Mundial  está realizando uma  pesquisa  sobre  o  Serviço  de  Avisos  e  de  Informação Meteorológica 
Mundial. Visite a página www.jcomm.info/MMMS e responda ao questionário. Sua participação será muito apreciada e valorizada.
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(Folheto nº 16/19)
34b ROTEIRO COSTA SUL

e Sudeste, permanecendo de 21 a 25 de janeiro, entre Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais, Espírito 
Santo, Tocantins e sul do Pará (Figura 3b). Este fenômeno, também exemplifi cado em carta sinótica de 
superfície (Figura 3c), causou sérios transtornos socioambientais nestes locais na ocasião. Ao observar 
sua atuação durante o ano (Figura 4), nota-se que a ZCAS declina de janeiro a março, sendo ausente de 
abril a setembro e voltando a se formar de outubro a dezembro.

(a)  

(b)  

(c)  

Figura 3: Cenário da ZCAS em janeiro de 2009: (a) Início da invasão fria no dia 17, (b) Efetiva 
formação e atuação da ZCAS de 21 a 25, e (c) sua representação na Carta Sinótica de superfície do 

dia 23 às 0000Z

5
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BRASIL - METEOROLOGIA 34c

Figura 4: Média de ocorrências de eventos atinentes a ZCAS

Zona de Convergência Intertropical (ZCIT) – A ZCIT está inserida numa região onde ocorre 
a interação de características marcantes atmosféricas e oceânicas, a saber: i) zona de confl uência dos 
Alísios; ii) zona do cavado equatorial; iii) zona de máxima temperatura da superfície do mar; iv) zona 
da banda de máxima cobertura de nuvens convectivas etc. todas interagindo próximas à faixa equatorial. 

Este conjunto de características associadas à ZCIT possui um deslocamento norte-sul ao longo 
do ano; alcançando sua posição mais ao norte (14˚N) durante o inverno e primavera do Hemisfério Sul 
(julho a setembro), e a sua posição mais ao sul (2˚S) no verão e outono do Hemisfério Sul (fevereiro 
a abril), podendo algumas vezes, chegar a uma posição extrema de 5ºS a 6ºS conforme exemplifi cado 
(Figura 5), banhando o norte e nordeste, determinando o período chuvoso nesta região. 

No caso em pauta, foi observada uma intensa atuação da ZCIT, ou seja, com máxima nebulosidade e 
fortes chuvas, tendo ocasionado desastres naturais, com grandes impactos socioambientais, nos principais 
estados do norte e nordeste (Amazonas, Pará, Maranhão, Pernambuco etc.) de grande repercussão na 
mídia, na ocasião. As posições médias da ZCIT estão indicadas nos quadros da página 37.

5

10
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(Folheto nº 16/19)
34f ROTEIRO COSTA SUL

Informações climatológicas adicionais - Os dados climatológicos para os principais portos da 
costa sul constam nas tabelas das páginas 38 a 50. A DHN também publica o Atlas de Cartas Piloto 
(carta n˚ 14200), que contém dados mensais para a área oceânica adjacente à costa brasileira, até o 
meridiano de 020˚W, incluindo os principais portos e ilhas do Brasil. Estes dados são: temperaturas do 
ar e da superfície do mar, visibilidade, pressão atmosférica ao nível do mar e seus desvios, e percentuais 
mensais da ocorrência de ventos, ventos fortes e nevoeiros.

OCEANOGRAFIA

Densidade – A densidade média da água do mar em áreas fora da costa do Brasil varia de um 
valor máximo (1026,5kg/m3), na costa Sul, para um valor mínimo (1022,0 kg/m3) na costa Norte. No 
verão, densidades pouco menores ocorrem na faixa de latitude de 4°S a 12°S, assim como valores de 
densidades pouco maiores ocorrem nas latitudes de 26°S a 32°S, principalmente no inverno.

Salinidade – A salinidade média da água do mar em áreas fora da costa é de 35,5ppm, com 
pequenas variações sazonais. O maior valor médio (37,2ppm) é encontrado na costa Nordeste (latitudes 
de 4°S a 12°S), e o menor valor médio (33,3ppm) é na costa Sul (latitudes de 26°S a 32°S).

Temperatura na superfície – A temperatura na superfície da água do mar, ao longo da costa 
brasileira, varia entre 20°C e 25°C. O período mais frio ocorre no fi nal de agosto e princípio de setembro 
e o mais quente em março. Diariamente as variações são desprezíveis, mas um aumento gradual de 
alguns poucos graus ocorre durante o verão e uma queda similar de alguns graus durante o inverno.

As águas costeiras são mais quentes do que as de mar aberto, no verão, e geralmente um pouco 
mais frias no inverno.

Circulação termohalina – É gerada pelas variações de temperatura e salinidade, de um ponto 
para outro da costa, surgindo como um fl uxo vertical. A água mais densa afunda até profundidades 
médias ou mesmo até águas profundas, prosseguindo posteriormente como um fl uxo horizontal que 
percorre grandes distâncias, seguindo superfícies de mesma densidade.

Circulação pelo efeito do vento – Ao contrário da circulação termohalina, a produzida pelos ventos 
é eminentemente horizontal e está limitada apenas às primeiras centenas de metros de profundidade. Os 
movimentos termohalinos são dominantes nas águas profundas e os movimentos gerados pelos ventos 
dominam a circulação na camada superfi cial.

As correntes oceânicas constituem, portanto, o resultado do efeito combinado dos ventos e das 
variações de densidade. Nos dois casos, os deslocamentos prosseguem muito além da região de origem. 
Isto obriga o navegante, mesmo quando se deseja conhecer uma área limitada, a estender o estudo por 
regiões mais distantes.

Circulação superfi cial do oceano Atlântico Sul – Está compreendida entre a zona equatorial 
(linha do Equador) e a convergência subtropical (próximo à latitude de 40°S).

Junto à costa brasileira aparece com maior importância a corrente do Brasil, originada por uma 
grande parcela da corrente Sul-Equatorial, que defl ete para uma direção aproximadamente paralela à 
costa, até uma latitude próxima de 40°S. A corrente do Brasil é quente e salina, pois provém das regiões 
equatorial e tropical, atinge a velocidade de 1,5 nó, até cerca de 20°S, diminuindo para 0,5 nó em latitudes 
acima de 20°S. Próximo às latitudes de 32°S, no inverno,  e de  36°S, no verão, a corrente do Brasil 
encontra-se com a corrente das Malvinas, que é fria e pouco salina e procede da região subantártica, 
defl ete para leste e dá origem à convergência subtropical.
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Armazém - 6.500m² para armazenagem de contêineres, carga geral, cargas de projeto. 

Bacia de evolução - 250m (em frente ao cais) e mais uma retroárea de 30.000m² em pátio. 

Equipamentos -

Tipo Quantidade Capacidade
Balanças rodoviárias 21m 2 80t
Scanner Fixo para inspeção de cargas em contêiner, baú, tanque, sider, outros 1 -
Guindaste (MHC - Mobile Harbour Crane) 1 140t
Empilhadeiras Reach Stacker 2 45t
Empilhadeiras contrabalançadas 2 7t
Empilhadeiras contrabalançadas, torre triplex 2 5t
Empilhadeiras contrabalançadas, torre triplex 3 3,5t
Grabs para operações de granel sólido 2 -

REPAROS 

Há estaleiros e ofi cinas que efetuam pequenos reparos de máquinas e convés e de equipamentos 
de navegação e eletrônica. Não há diques. 

SOCORRO 

Navios da Marinha do Brasil especializados em socorro e salvamento têm sede permanente no 
porto do Rio Grande e eventualmente estacionam no porto de Itajaí. 

O Corpo de Bombeiros da cidade e um dos rebocadores do porto possuem recursos para o combate 
a incêndio a bordo. 

O Corpo de Bombeiros fi ca na Avenida Sete de Setembro, 1.878; telefone 193.

COMUNICAÇÕES 

Marítima – há linhas regulares para as costas leste e oeste dos Estados Unidos e para Europa, 
África, Oriente Médio e países do Mercosul. 

Ferroviária – não há. 

Rodoviária – Itajaí é ligada às cidades de Santa Catarina e dos estados limítrofes do Paraná e Rio 
Grande do Sul, por estradas pavimentadas. 

As distâncias a algumas cidades de Santa Catarina são as seguintes:

Blumenau  –   53km 

Joinvile   –   87km 

Florianópolis  –   94km 

Lages   – 279km 

Aérea – o aeroporto de Navegantes, distante 25km (ou 4km via balsa) de Itajaí, permite conexão 
com as cidades de São Paulo, Rio de Janeiro, Florianópolis e Porto Alegre. Do aeroporto Hercílio Luz, 
em Florianópolis, é possível a comunicação aérea com todas as cidades do país. 

Radioelétrica – Itajaí é integrada ao sistema telefônico nacional DDD, código 47. A estação 
costeira Itajaí Rádio (PPC) opera em radiotelefonia VHF na classe F3E, chamada no canal 16 e trabalho 
no canal 25; e em HF, na classe J3E, frequências de 4.366/4.074 e 4.369/4.077 kHz (ver a Lista de 
Auxílios-Rádio, Brasil). 

HOSPITAIS 

Hospital Marieta Konder Bornhausen – Avenida Marcos Konder, 1.111, Centro, Itajaí, SC, CEP 
83301-303, telefone (47) 3249-9400.
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Hospital Santa Inês – Avenida do Estado, 1.690, Centro, Balneário Camboriú, Camboriú, SC, 
CEP 88338-640, a 9km de Itajaí, telefone (47) 3367-4411.

AUTORIDADES 

Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí (Agente da Autoridade Marítima) – Av. Prefeito Paulo 
Bauer, 1.055; CEP 88301-120; telefone e fax (47) 3348-0129; e-mail: delitajai.secom@marinha.mil.br.

Administração do Porto – Superintendência do Porto de Itajai (Autoridade Portuária). Rua 
Blumenau, 5; telefone (47) 3348-0722; fax (47) 3348-0512; e-mail porto@portoitajai.com.br.

Delegacia da Receita Federal – Rua Pedro Ferreira, 34; telefone (47) 3341-0300.

Agência de Vigilância Sanitária, exercida pela Secretaria Municipal de Saúde – Rua Leodegário 
Pedro da Silva, 300; telefones (47) 3249-5500.

Delegacia da Polícia Federal – Rua XV de Novembro, 348; telefone (47) 3249-6700.

FERIADOS MUNICIPAIS 

Além dos feriados nacionais relacionados no capítulo II, são feriados na cidade de Itajaí os 
seguintes dias comemorativos: 

15 de junho –  Fundação do Município de Itajaí; e 

8 de dezembro  –  Nossa Senhora da Conceição. 

PORTO DE FLORIANÓPOLIS

Carta 1902 

O porto fi ca na cidade de Florianópolis, capital do estado de Santa Catarina, a oeste da ilha, no 
continente, sendo constituído por alguns atracadouros de empresas de pesca e turismo. Não é um porto 
organizado nem possui uma administração central.

RECONHECIMENTO E DEMANDA 

Carta 1902

A ilha de Santa Catarina é reconhecida de grande distância, por suas inúmeras elevações 
entrecortadas de vales. 

Na aterragem para demanda do porto pelo canal Norte os pontos mais importantes a reconhecer 
são a ilha do Arvoredo, com seu farol visível a 24M, e as pontas do Rapa, na ilha de Santa Catarina, e 
de Ganchos, no continente e onde há 2 torres notáveis.

 Na aterragem para demanda do porto pelo canal Sul destacam-se as ilhas Moleques do Sul, 
visíveis a 20M, a ilha de Coral e a ponta dos Naufragados, as 2 últimas com faróis. 

O acesso ao porto, por qualquer canal, só deve ser feito por navegante que tenha perfeito 
conhecimento da área, que é muito assoreada e apresenta inúmeras pedras submersas. 

O canal de acesso foi dragado pela última vez em 1954, razão pela qual não há segurança para o 
tráfego de embarcações com calado acima de 2,5m (8 pés), na preamar. 

PONTOS CARACTERÍSTICOS 

Carta 1902 

No acesso ao porto pelo canal Norte, depois de montar a ilha do Arvoredo destacam-se os seguintes 
pontos. 

Ponta do Rapa (27°23’S – 048°25’W) – Extremo norte da ilha de Santa Catarina, dominada por 
uma colina com 180m de altitude. 

Ilha Anhatomirim – 8,4M a WSW da ponta do Rapa, ocupada pelo Forte Santa Cruz de 
Anhatomirim, de muros amarelos, onde fi ca o farolete Anhatomirim (3884), uma armação metálica, 
branca, com 8m de altura e luz de lampejo encarnado na altitude de 39m com alcance de 9M. 
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Ilha Ratones Grande – 2,7M ao S da ilha Anhatomirim, onde fi ca o Forte Santo Antônio dos 
Ratones, que lembra uma construção medieval. 1M ao S fi ca a ilha Ratones Pequeno, com o farolete 
Ratones (3888), um tubo metálico sobre plataforma quadrangular de concreto armado, branco, com 5m 
de altura e luz de lampejo verde na altitude de 6m com alcance de 8M. 

Ilhas Guarazes – 3,2M ao S da ilha Ratones Pequeno, um conjunto de ilhotas com 
muitas pedras descobertas e submersas à volta. No extremo oeste da área fi ca a boia luminosa Guarazes 
(3892), na cor verde, com 3m de altura e luz de grupo de 3 lampejos e alcance de 5M. 

Carta 1902 

No acesso ao porto pelo canal Sul, depois de ultrapassar a ilha de Coral destacam-se os seguintes 
pontos. 

Ponta dos Naufragados (27°50’S – 048°34’W) – Extremo sul da ilha de Santa Catarina, onde 
está situado o farol Naufragados (3908), uma torre troncônica de alvenaria, branca, com 10m de altura, 
luz de grupo de 2 lampejos brancos na altitude de 43m com alcance de 18M e setor de visibilidade de 
252° (285° a 177°). 

Ilha dos Cardos – 1,4M a NNW da ponta dos Naufragados, pequena ilha que tem no seu cume 
uma baliza troncônica bem visível e na ponta sudoeste o farolete Cardos (3904), uma torre quadrangular 
de concreto armado sobre base de alvenaria, encarnada, com 4m de altura, luz de lampejo encarnado na 
altitude de 6m com alcance de 5M e setor de visibilidade de 308° (284° a 232°). 

Ponta do Cedro – 3,7M a NNW da ilha dos Cardos, com encostas rochosas e dominada pelo 
morro do Cedro, com 215m de altitude. No seu extremo sul, denominado ponta da Enseada, está o 
farolete Cedro (3900), uma torre troncônica de alvenaria, branca, com 6m de altura e luz de lampejo 
verde na altitude de 8m com alcance de 8M.

Carta 1902 

Ponte Hercílio Luz – Ponte notável por sua estrutura metálica, uma das maiores pontes pênseis 
do mundo, com 819m de comprimento, liga a ilha de Santa Catarina ao continente e tem a altura de 28m 
acima do nível do mar. À noite é iluminada por centenas de luzes. 0,25M ao S há outras duas pontes, 
denominadas Colombo Sales e Pedro Ivo Campos, de concreto armado, com a altura de 17,5m acima 
do nível do mar. 

PERIGOS 

Carta 1902 

Nos dois canais de acesso e na área em frente aos atracadouros há um grande número de pedras 
submersas, isoladas ou junto das ilhas e da costa. 

O constante assoreamento de toda a área entre a ilha de Santa Catarina e o continente requer, do 
navegante que for demandar a região por qualquer barra, um perfeito conhecimento local. 

NA BAÍA NORTE

Carta 1902

Pedra – na profundidade de 2,3m, na marcação 264º e distância de 1,6M do Pontal. É balizado 
por  boia cega de perigo isolado.

Casco soçobrado – na marcação 312º e distância de 1,3M da Ponta da Ilhota.

Laje do Lopes – submersa, na marcação 293º e distância de 2,9M do farolete Ratones (27º29,6’S 
– 048º34,0’W).

Laje dos Ilhéus – submersa, na marcação 246º e distância 2,4M do farolete Ratones (27º29,6’S 
– 048º34,0’W).

Lajes das Pescadinhas – submersa, na marcação 064º e distância 1,5M da Ponta do Fernandes.
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Laje dos Três Henriques – submersa, na marcação 059º e distância 0,9M da Ponta dos Três 
Henriques.

NA BAÍA SUL
Carta 1902
Laje do Zé Maria – submersa, na marcação 158º e distância 0,2M da Ponta dos Coqueiros.
Laje dos Meros – submersa, na marcação 109º e distância de 0,5M da Ponta Itaguaçu.
Carta 1902
Laje do Cação – com menor profundidade de 1,9m, na marcação 097º e distância de 2,0M do 

Pontal do Pacheco.
Pedras – submersas, centrado na marcação 088º e distância de 0,6M da Ponta do Caiacanguçu.
FUNDEADOUROS 
Carta 1902 
Não há fundeadouros específi cos. As embarcações podem fundear nas baías Norte e Sul, em 

fundos de 6m, lama. Em qualquer situação, não há abrigo para os ventos dos quadrantes norte, oeste e 
sul.

Carta 1902
A oeste da Ponta das Canas na Praia da Cachoeira do Bom Jesus (em Canasvieiras), com 

profundidade entre 6m e 10m, fundo de lama. Desabrigado dos ventos dos quadrantes norte e leste.
Carta 1902
As áreas para fundeio de embarcações miúdas e de médio porte em torno da ilha de Santa Catarina 

são estabelecidas pela Capitania dos Portos.
FUNDEIO PROIBIDO
Carta 1902
Deve ser evitado o fundeio em frente aos atracadouros situados entre as duas pontes, até a distância 

de 600m.
Carta 1902
As áreas para fundeio de embarcações miúdas e de médio porte em torno da ilha de Santa Catarina 

são estabelecidas pela Capitania dos Portos.
VENTOS 
O vento entre a ilha de Santa Catarina e o continente normalmente toma a direção N–S do canal, 

e quando é forte oferece perigo à navegação de pequenas embarcações. 
De março a setembro é comum a passagem de frentes frias, com ventos Sul e Sudoeste muito 

frescos. De outubro a março predominam os ventos Norte e Leste. 
Em agosto é comum a ocorrência de denso nevoeiro pela manhã.
Vento predominante Norte, quando da entrada de frente fria ronda para Sul permanecendo em 

torno de três dias e diminuindo a intensidade a partir do quarto dia.
MARÉ E CORRENTE DE MARÉ 
Carta 1902 
A maré tem característica de desigualdades diurnas, com o nível médio situado 0,4m acima do 

nível de redução da carta. É fortemente infl uenciada pelos ventos. 
As correntes de maré variam normalmente de 0,5 nó, na quadratura, a 1,5 nó na sizígia, podendo 

nesta época chegar até 3 nós, e têm maior velocidade na área próxima aos atracadouros. 



PRATICAGEM 

Não há serviço de praticagem. 

TRÁFEGO E PERMANÊNCIA 

Não há regras especiais. Devem ser observadas por todas as embarcações as regras estabelecidas 
pelo RIPEAM, NPCP e Normas da Autoridade Portuária.

RECURSOS PORTUÁRIOS 

Não há recursos portuários. 

SUPRIMENTOS 

Há disponibilidade de combustíveis, gêneros alimentícios e sobressalentes para motores de 
marcas comercializadas no Brasil.

REPAROS 

Há ofi cinas que efetuam reparos de motores e estruturas, para embarcações de pequeno porte, 
desde que não seja necessária docagem. 

COMUNICAÇÕES 

Marítima – não há. 

Ferroviária – não há. 

Rodoviária – Florianópolis é ligada às demais cidades do estado por rodovias pavimentadas.

As distâncias a algumas cidades de Santa Catarina são as seguintes:

Imbituba   – 91km

Itajaí   – 94km

Tubarão   – 142km

Blumenau  – 160km

Joinvile   – 188km

Criciúma  – 196km

Lages   – 216km 

Aérea – do aeroporto Hercílio Luz, distante 12km do centro de Florianópolis, é possível a 
comunicação aérea com as principais cidades do país.

Radioelétrica – Florianópolis é integrada ao sistema telefônico nacional DDD, código 48.

HOSPITAIS 

Hospital de Caridade – Rua Menino Jesus, 376, Centro, Florianópolis, SC, telefone (48) 3221-
7500.

Hospital Celso Ramos - Rua Irmã Benwarda, 297, Centro, Florianópolis, SC; telefones: (48) 
3251-7000/7187.

Hospital Universitário - Rua Profª. Maria Flora Pausewang – Campus Universitário, Florianópolis, 
SC; telefone (48) 3721-9100.

Hospital Nereu Ramos – Rua Rui Barbosa, 152, Bairro Agronômica, telefone (48) 3216-9300.

AUTORIDADES

Capitania dos Portos de Santa Catarina (Agente da Autoridade Marítima) – Rua 14 de Julho, 440, 
Estreito, Florianópolis, SC, CEP 88075-010, telefax (48) 3248-5500. Mantém escuta permanente no 
canal 16 VHF. Endereço eletrônico: cpsc.secom@marinha.mil.br.
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Polícia Federal - Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4.744, Agronômica, Florianópolis, SC, CEP 
88025-255, telefax: (48) 3281-6500.

Delegacia da Receita Federal – Av. Prefeito Osmar Cunha, 126, Centro, Florianópolis, SC, 
telefone (48) 3229-2000.

Polícia Militar – telefone 190.

FERIADO MUNICIPAL 

Além dos feriados nacionais relacionados no capítulo II, são feriados na cidade de Florianópolis 
o dia 23 de março, comemorativo da emancipação do município e 15 de agosto, comemorativo da 
Assunção de Nossa Senhora. 
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FOLHETO DE AVISOS AOS NAVEGANTES Nº 16/2019

SEÇÃO IV.4

LISTA DE SINAIS CEGOS, BRASIL, 7ª EDIÇÃO 2015-2019

FOLHA DE CORREÇÕES Nº 18

___________________________________________________________

Na página III, último parágrafo

Substituir

As informações sem urgência poderão ser enviadas por meio da “Folha de Informações” encontrada 
no fi nal do folheto “Avisos aos Navegantes”, distribuído gratuitamente pelas Capitanias dos Portos, suas 
Delegacias e Agências, nos Serviços de Sinalização Náutica sediados em Manaus (AM), Belém (PA), 
Natal (RN), Salvador (BA), Rio Grande (RS) e Ladário (MS) e na Base de Hidrografi a da Marinha 
em Niterói (RJ). Os folhetos também estão disponíveis para acesso gratuito na Internet, no endereço 
https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/folhetos.

Por

As informações sem urgência poderão ser enviadas por meio do “Formulário de Observação 
Marítima” encontrado no final do folheto “Avisos aos Navegantes”, disponível para acesso gratuito na 
Internet, no endereço https://www.marinha.mil.br/chm/dados-do-segnav/folhetos.

ALTERAÇÃO EM SINAIS NÁUTICOS.

Na página 41, substituir as informações do sinal NRORD RJ-820:

Por

RJ-820 Praia Grande
1623

22 56,75
43 54,56

Boia preta com faixa  
horizontal encarnada. 
Tope com 2 esferas pretas 
sobrepostas

Na página 42, substituir as informações do sinal NRORD RJ-880:

Por

RJ-880 Laje do Matariz de Dentro
1631

23 06,58
44 15,96

Boia preta com faixa  
horizontal encarnada.                
Tope com 2 esferas pretas 
sobrepostas
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FORMULÁRIO DE OBSERVAÇÃO MARÍTIMA 

 

  

Controle interno, não preencher: 

Publicado em:  Aviso‐Rádio:    Aviso aos Navegantes: 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO OBSERVADOR 

 

Navio/Organização:  Número IMO (se aplicável): 
 

Nome do Observador: 
 

Endereço: 
 

E‐mail:  Tel: (     )  Fax: (     ) 

 
INFORMAÇÃO MARÍTIMA 

 

Data da Observação:              /         /  Hora da Observação:                            UTC 
 

Posição (ver Instrução 2) 
 
 

Ponto (   ) ou Área Circular (   )  

Ponto: 
Latitude:              ____°_____’       N (  )    S (  ) 
 
Longitude:           ____°_____’       W 
 

Área circular: 
Raio de ____ Milhas Náuticas em torno da posição  
 
Latitude:             ____°_____’       N (  )    S (  ) 
 
Longitude:          ____°_____’       W 
 

Datum:  
(   ) WGS‐84    Outro:____________________ 
 

Sistema de Navegação:  
(   ) GPS           Outro:____________________  
 

Descrição da Informação Marítima (ver Instrução 3): 
 
 
 
 

Produtos afetados (Cartas e/ou Publicações Náuticas)  
e Edição:  
 

ENCs afetadas: 

Sensor de Sondagem ou método usado (se aplicável) (ver Instrução 4): 
 

 



Instruções:  

1 ‐ Os navegantes e usuários em geral estão convidados a notificar a Diretoria de Hidrografia e 

Navegação  sobre  quaisquer  alterações  que  possam  afetar  a  segurança  da  navegação,  ou 

quaisquer observações nas Cartas e Publicações Náuticas digitais e em papel. 

 
2 ‐ No campo “Posição” devem ser registradas latitude e longitude da observação. Essa pode 
ser pontual (exemplo: farol apagado) ou cobrir uma área (exemplo: derramamento de óleo). É 
necessário  preencher  o  Sistema  de  Navegação  empregado  na  determinação  da  posição  da 
observação  (satélite,  por  marcações  verdadeiras  ou  magnéticas  de  pontos  notáveis,  por 
marcação e distância radar, por combinação de métodos. No caso de marcações magnéticas, 
informar  o  valor  do  desvio  da  agulha,  caso  seja  conhecido).  Caso  a  posição  obtida  não  seja 
precisa, tal fato deve ser informado.  
 
3  ‐  No  campo  “Descrição  da  Informação  Marítima”  devem  ser  descritas  em  texto  livre 

informações  que  caracterizem  a  observação.  Folhas  adicionais  podem  ser  usadas  onde  não 

houver espaço suficiente. 

4  ‐ No caso de profundidades anormais,  informar os meios utilizados para sua determinação 

(se for possível, anexar cópia dos registros do ecobatímetro, assinalando no mesmo a data, a 

hora, a profundidade encontrada, a escala empregada na leitura da profundidade), a situação 

meteorológica  reinante,  o  estado  do mar  (de  acordo  com a  escala  Beaufort  ‐ modelo DHN‐

5909) e outros detalhes julgados de interesse. 

5 ‐ Solicita‐se aos navegantes e usuários em geral que encaminhem o formulário para o Centro 
de  Hidrografia  da  Marinha  (CHM),  via  e‐mail  para:  avradio@marinha.mil.br  ou 
chm.cartografia@marinha.mil.br;  ou  pelo  correio:  CHM  ‐  Divisão  de  Planejamento  e 
Coordenação,  Complexo  Naval  da  Ponta  da  Armação,  Rua  Barão  de  Jaceguai,  S/N,  Ponta 
d'Areia, CEP 24048‐900, Niterói – RJ. 
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